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LEITURA E INTERPRETAÇÃO DE DIVERSOS TIPOS DE 
TEXTOS (LITERÁRIOS E NÃO LITERÁRIOS).

INTERPRETAÇÃO DE TEXTO

Interpretar um texto quer dizer dar sentido, inferir, chegar a 
uma conclusão do que se lê. A interpretação é muito ligada ao sub-
entendido. Sendo assim, ela trabalha com o que se pode deduzir 
de um texto.

A interpretação implica a mobilização dos conhecimentos 
prévios que cada pessoa possui antes da leitura de um determina-
do texto, pressupõe que a aquisição do novo conteúdo lido esta-
beleça uma relação com a informação já possuída, o que leva ao 
crescimento do conhecimento do leitor, e espera que haja uma 
apreciação pessoal e crítica sobre a análise do novo conteúdo lido, 
afetando de alguma forma o leitor.

Sendo assim, podemos dizer que existem diferentes tipos de 
leitura: uma leitura prévia, uma leitura seletiva, uma leitura analíti-
ca e, por fim, uma leitura interpretativa.

É muito importante que você:

- Assista os mais diferenciados jornais sobre a sua cidade, esta-
do, país e mundo;

- Se possível, procure por jornais escritos para saber de notícias 
(e também da estrutura das palavras para dar opiniões);

- Leia livros sobre diversos temas para sugar informações or-
tográficas, gramaticais e interpretativas;

- Procure estar sempre informado sobre os assuntos mais 
polêmicos;

- Procure debater ou conversar com diversas pessoas sobre 
qualquer tema para presenciar opiniões diversas das suas.

Dicas para interpretar um texto:

- Leia lentamente o texto todo.
No primeiro contato com o texto, o mais importante é tentar 

compreender o sentido global do texto e identificar o seu objetivo. 

- Releia o texto quantas vezes forem necessárias.
Assim, será mais fácil identificar as ideias principais de cada 

parágrafo e compreender o desenvolvimento do texto.

- Sublinhe as ideias mais importantes.
Sublinhar apenas quando já se tiver uma boa noção da ideia 

principal e das ideias secundárias do texto. 

- Separe fatos de opiniões.
O leitor precisa separar o que é um fato (verdadeiro, objeti-

vo e comprovável) do que é uma opinião (pessoal, tendenciosa e 
mutável). 

- Retorne ao texto sempre que necessário.
Além disso, é importante entender com cuidado e atenção os 

enunciados das questões.

- Reescreva o conteúdo lido.
Para uma melhor compreensão, podem ser feitos resumos, 

tópicos ou esquemas.

Além dessas dicas importantes, você também pode grifar pa-
lavras novas, e procurar seu significado para aumentar seu vocab-
ulário, fazer atividades como caça-palavras, ou cruzadinhas são 
uma distração, mas também um aprendizado.

Não se esqueça, além da prática da leitura aprimorar a com-
preensão do texto e ajudar a aprovação, ela também estimula nossa 
imaginação, distrai, relaxa, informa, educa, atualiza, melhora nosso 
foco, cria perspectivas, nos torna reflexivos, pensantes, além de mel-
horar nossa habilidade de fala, de escrita e de memória.

Um texto para ser compreendido deve apresentar ideias seletas e 
organizadas, através dos parágrafos que é composto pela ideia central, 
argumentação e/ou desenvolvimento e a conclusão do texto.

O primeiro objetivo de uma interpretação de um texto é a iden-
tificação de sua ideia principal. A partir daí, localizam-se as ideias se-
cundárias, ou fundamentações, as argumentações, ou explicações, que 
levem ao esclarecimento das questões apresentadas na prova. 

Compreendido tudo isso, interpretar significa extrair um significa-
do. Ou seja, a ideia está lá, às vezes escondida, e por isso o candidato 
só precisa entendê-la – e não a complementar com algum valor indi-
vidual. Portanto, apegue-se tão somente ao texto, e nunca extrapole a 
visão dele.

Questões

01. (Prefeitura de São José do Rio Preto - SP -Auditor Fiscal 
Tributário Municipal – FCC – 2019)

Custos da ciência

Peça a um congressista dos Estados Unidos para destinar um mil-
hão de dólares adicional à Fundação Nacional da Ciência de seu país 
a fim de financiar pesquisas elementares, e ele, compreensivelmente, 
perguntará se o dinheiro não seria mais bem utilizado para financiar a 
capacitação de professores ou para conceder uma necessária isenção 
de impostos a uma fábrica em seu distrito que vem enfrentando difi-
culdades.

Para destinar recursos limitados, precisamos responder a per-
guntas do tipo “O que é mais importante?” e “O que é bom?”. E essas 
não são perguntas científicas. A ciência pode explicar o que existe no 
mundo, como as coisas funcionam e o que poderia haver no futuro. Por 
definição, não tem pretensões de saber o que deveria haver no futuro. 
Somente religiões e ideologias procuram responder a essas perguntas.

(Adaptado de: HARARI, Yuval Noah. Sapiens − Uma breve 
história da humanidade. Trad. Janaína Marcoantonio. Porto Alegre: 

L&PM, 2018, p. 283)
No segundo parágrafo, o autor do texto
A) lembra que os procedimentos científicos não se confundem 

com projeções de valor religioso ou ideológico.
B) admite que a ideologia e a religião podem ser determinantes 

para a metodologia de projetos científicos.
C) postula que os valores subjetivos de determinada cultura po-

dem ser parâmetros para a boa pesquisa acadêmica.
D) mostra que as perguntas feitas pela ciência, sendo as mesmas 

que fazem a religião e a ideologia, têm respostas distintas.
E) assegura que os achados de uma pesquisa científica não são 

necessariamente mais limitados que os da religião.

02. (Prefeitura de Rio de Janeiro - RJ – Professor - Prefeitura de 
Rio de Janeiro - RJ – 2019)

Texto I: As línguas do passado eram como as de hoje? (trecho)

Quando os linguistas afirmam que as línguas khoisan1, ou as lín-
guas indígenas americanas, são tão avançadas quanto as grandes lín-
guas europeias, eles estão se referindo ao sistema linguístico. Todas 
as características fundamentais das línguas faladas no mundo afora 
são as mesmas. Cada língua tem um conjunto de sons distintivos 
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que se combinam em palavras significativas. Cada língua tem mo-
dos de denotar noções gramaticais como pessoa (“eu, você, ela”), 
singular ou plural, presente ou passado etc. Cada língua tem regras 
que governam o modo como as palavras devem ser combinadas 
para formar enunciados completos.

T. JANSON (A história das línguas: uma introdução. Trad. de 
Marcos Bagno. São Paulo: Parábola, 2015, p. 23)

1 Refere-se à família linguística africana cuja característica dest-
acada nos estudos de linguagem se vincula à presença de cliques

O uso do pronome “cada” no texto pressupõe uma ideia de:
A) conjunto
B) tempo
C) dúvida
D) localização

03. (Prefeitura de Rio de Janeiro - RJ – Professor - Prefeitura 
de Rio de Janeiro - RJ- 2019)

Texto I: As línguas do passado eram como as de hoje? (tre-
cho)

Quando os linguistas afirmam que as línguas khoisan1 , ou as 
línguas indígenas americanas, são tão avançadas quanto as grandes 
línguas europeias, eles estão se referindo ao sistema linguístico. To-
das as características fundamentais das línguas faladas no mundo 
afora são as mesmas. Cada língua tem um conjunto de sons dis-
tintivos que se combinam em palavras significativas. Cada língua 
tem modos de denotar noções gramaticais como pessoa (“eu, você, 
ela”), singular ou plural, presente ou passado etc. Cada língua tem 
regras que governam o modo como as palavras devem ser combi-
nadas para formar enunciados completos.

T. JANSON (A história das línguas: uma introdução. Trad. de 
Marcos Bagno. São Paulo: Parábola, 2015, p. 23)

1 Refere-se à família linguística africana cuja característica dest-
acada nos estudos de linguagem se vincula à presença de cliques

Na discussão proposta, o autor adota uma concepção de língua 
fundamentada na abordagem:

A) prescritiva
B) estrutura
C) histórica
D) informal

04. (Prefeitura de Campinas - SP – Instrutor Surdo – VUNESP 
– 2019)

A charge apresenta

A) a distinção entre duas atitudes saudáveis.
B) a diferença entre duas posturas opostas
C) os resultados positivos de uma ação.
D) a comparação entre dois comportamentos semelhantes.
E) o impacto de cada ato isolado sobre o ambiente.

05. (Prefeitura de Campinas - SP – Agente Fiscal Tributário – 
VUNESP – 2019)

Redes antissociais

Para além do hábito, as redes sociais se transformaram em 
paixão. Toda paixão nos torna cegos, incapazes de ver o que nos 
cerca com bom senso, para não dizer lógica e racionalidade. Nesse 
momento de nossa experiência com as redes sociais, convém pre-
star atenção no seu caráter antissocial e psicopatológico. Ele é cada 
vez mais evidente.

O que estava escondido, aquilo que ficava oculto nas micror-
relações, no âmbito das casas e das famílias, digamos que a neu-
rose particular de cada um, tornou-se público. O termo neurose 
tem um caráter genérico e serve para apontar algum sofrimento 
psíquico. Há níveis de sofrimento e suportabilidade por parte das 
pessoas. Buscar apoio psicológico para amenizar neuroses faz parte 
do histórico de todas as linhagens da medicina ao longo do tempo. 
Ela encontra nas redes sociais o seu lugar, pois toda neurose é um 
distúrbio que envolve algum aspecto relacional. As nossas neuroses 
têm, inevitavelmente, relação com o que somos em relação a out-
ros. Assim como é o outro que nos perturba na neurose, é também 
ele que pode nos curar. Contudo, há muita neurose não tratada e 
ela também procura seu lugar.

A rede social poderia ter se tornado um lugar terapêutico para 
acolher as neuroses? Nesse sentido, poderia ser um lugar de apoio, 
um lugar que trouxesse alento e desenvolvimento emocional? Nas 
redes sociais, trata-se de convívios em grupo. Poderíamos pensar 
nelas no sentido potencial de terapias de grupo que fizessem bem 
a quem delas participa; no entanto, as redes sociais parecem mais 
favorecer uma espécie de “enlouquecimento coletivo”. Nesse senti-
do, o caráter antissocial das redes precisa ser analisado.

                                                     (Cult, junho de 2019)

Leia a charge.

A partir da leitura do texto e da charge, é correto afirmar que
A) as pessoas têm buscado apoio psicológico nas redes sociais.
B) as relações pessoais e familiares se fortalecem nas redes so-

ciais.
C) as redes sociais têm promovido certo enlouquecimento co-

letivo.
D) as redes sociais são lugares terapêuticos para acolher as 

neuroses.
E) as pessoas vivem confusas e desagregadas sem as redes so-

ciais.
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06. (TJ-MA – Oficial de Justiça – FCC -2019)

[Os nomes e os lugares]

É sempre perigoso usar termos geográficos no discurso histórico. É preciso ter muita cautela, pois a cartografia dá um ar de espúria 
objetividade a termos que, com frequência, talvez geralmente, pertencem à política, ao reino dos programas, mais que à realidade. His-
toriadores e diplomatas sabem com que frequência a ideologia e a política se fazem passar por fatos. Rios, representados nos mapas por 
linhas claras, são transformados não apenas em fronteiras entre países, mas fronteiras “naturais”. Demarcações linguísticas justificam 
fronteiras estatais.

A própria escolha dos nomes nos mapas costuma criar para os cartógrafos a necessidade de tomar decisões políticas. Como devem 
chamar lugares ou características geográficas que já têm vários nomes, ou aqueles cujos nomes foram mudados oficialmente? Se for 
oferecida uma lista alternativa, que nomes são indicados como principais? Se os nomes mudaram, por quanto tempo devem os nomes 
antigos ser lembrados?

(HOBSBAWM, Eric. Tempos fraturados. Trad. Berilo Vargas. São Paulo: Companhia das Letras, 2013, p. 109)

Considerando-se o contexto, traduz-se adequadamente o sentido de um segmento do primeiro parágrafo do texto em:
A) um ar de espúria objetividade = um aspecto de pretensa verdade.
B) reino dos programas = domínio das ciências.
C) se fazem passar por fatos = subestimam a potência do que é real.
D) sabem com que frequência = conhecem o quanto é raro.
E) demarcações linguísticas = atribulações da linguagem.

07. (TJ-MA – Técnico Judiciário – Técnico em Edificações – FCC -2019)

Como assistiremos a filmes daqui a 20 anos?
    
Com muitos cineastas trocando câmeras tradicionais por câmeras 360 (que capturam vistas de todos os ângulos), o momento atual 

do cinema é comparável aos primeiros anos intensamente experimentais dos filmes no final do século 19 e início do século 20.
Uma série de tecnologias em rápido desenvolvimento oferece um potencial incrível para o futuro dos filmes – como a realidade au-

mentada, a inteligência artificial e a capacidade cada vez maior de computadores de criar mundos digitais detalhados.
Como serão os filmes daqui a 20 anos? E como as histórias cinematográficas do futuro diferem das experiências disponíveis hoje? De 

acordo com o guru da realidade virtual e artista Chris Milk, os filmes do futuro oferecerão experiências imersivas sob medida. Eles serão 
capazes de “criar uma história em tempo real que é só para você, que satisfaça exclusivamente a você e o que você gosta ou não”, diz ele.

                     (Adaptado de: BUCKMASTER, Luke. Disponível em: www.bbc.com) 

O pronome “Eles”, em destaque no 3° parágrafo, faz referência aos
A) artistas individualistas do futuro.
B) filmes da atualidade.
C) espectadores do futuro.
D) diretores hoje renomados.
E) filmes do futuro.

08. (Prefeitura de Campinas - SP – Agente Administrativo – VUNESP – 2019)

De acordo com a fala da personagem no último quadrinho, o diálogo
A) contrapõe-se à tolerância.
B) decorre da tolerância.
C) depende da tolerância.
D) aumenta a tolerância.
E) abre espaço para a tolerância.
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09. ( Prefeitura de Itapevi - SP – Orientador Social – VUNESP – 2019)

No contexto da tira, emprega-se a frase
A) “O mundo é uma máquina...”, em sentido próprio, para fazer referência ao atual estágio de evolução tecnológica em que se encon-

tra a humanidade.
B) “... é uma máquina de moer corações.”, em sentido figurado, para expressar a ideia de que, nas relações sociais, predominam o 

respeito e o altruísmo.
C) “Como alguém tem coragem de operar...”, em sentido figurado, para condenar a apatia de algumas pessoas em um contexto de 

transformações sociais.
D) “Certamente é gente...”, em sentido próprio, para negar que possam existir pessoas indiferentes ao fato de o mundo ser um ambi-

ente hostil.
E) “... gente que não tem coração.”, em sentido figurado, para se referir à insensibilidade de pessoas cujas ações tornam o mundo um 

lugar opressivo.

Gabarito

01. A / 02. A / 03. B / 04. D / 05. C / 06. A / 07. E / 08. A / 09. E
TIPOLOGIA TEXTUAL

Descrever, narrar, dissertar

Tudo o que se escreve é redação. Elaboramos bilhetes, cartas, telegramas, respostas de questões discursivas, contos, crônicas, ro-
mances, empregando as modalidades redacionais ou tipos de composição: descrição, narração ou dissertação. Geralmente as modali-
dades redacionais aparecem combinadas entre si. Seja qual for o tipo de composição, a criação de um texto envolve conteúdo (nível de 
ideias, mensagem, assunto), estrutura (organização das ideias, distribuição adequada em introdução, desenvolvimento e conclusão), lin-
guagem (expressividade, seleção de vocabulário) e gramática (norma da língua).

Narra-se o que tem história, o que é factual, o que acontece no tempo; afinal, o narrador só conta o que viu acontecer, o que lhe 
contaram como tendo acontecido ou aquilo que ele próprio criou para acontecer.

Descreve-se o que tem sensorialidade e, principalmente, perceptibilidade; afinal, o descrevedor é um discriminador de sensações. 
Assim, descreve-se o que se vê ou imagina-se ver, o que se ouve ou imagina-se ouvir, o que se pega ou imagina-se pegar, o que se prova 
gustativamente ou imagina-se provar, o que se cheira ou imagina-se cheirar. Em outras palavras, descreve-se o que tem linhas, forma, vol-
ume, cor, tamanho, espessura, consistência, cheiro, gosto etc. Sentimentos e sensações também podem ser caracterizados pela descrição 
(exemplos: paixão abrasadora, raiva surda).

Disserta-se sobre o que pode ser discutido; o dissertador trabalha com ideias, para montar juízos e raciocínios.

Descrição

A descrição procura apresentar, com palavras, a imagem de seres animados ou inanimados — em seus traços mais peculiares e mar-
cantes —, captados através dos cinco sentidos. A caracterização desses entes obedece a uma delimitação espacial.

O quarto respirava todo um ar triste de desmazelo e boemia. Fazia má impressão estar ali: o vômito de Amâncio secava-se no chão, 
azedando o ambiente; a louça, que servia ao último jantar, ainda coberta pela gordura coalhada, aparecia dentro de uma lata abominável, 
cheia de contusões e roída de ferrugem. Uma banquinha, encostada à parede, dizia com seu frio aspecto desarranjado que alguém esti-
vera aí a trabalhar durante a noite, até que se extinguira a vela, cujas últimas gotas de estearina se derramavam melancolicamente pelas 
bordas de um frasco vazio de xarope Larose, que lhe fizera as vezes de castiçal.

(Aluísio Azevedo)
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Narração

A narração constitui uma sequência temporal de ações des-
encadeadas por personagens envoltas numa trama que culmina 
num clímax e que, geralmente, esclarecesse no desfecho.

Ouvimos passos no corredor; era D. Fortunata. Capitu 
compôsse depressa, tão depressa que, quando a mãe apontou à 
porta, ela abanava a cabeça e ria. Nenhum laivo amarelo, nen-
huma contração de acanhamento, um riso espontâneo e claro, 
que ela explicou por estas palavras alegres:

— Mamãe, olhe como este senhor cabeleireiro me penteou; 
pediu-me para acabar o penteado, e fez isto. Veja que tranças!

— Que tem? acudiu a mãe, transbordando de benevolência. 
Está muito bem, ninguém dirá que é de pessoa que não sabe 
pentear.

— O quê, mamãe? Isto? redarguiu Capitu, desfazendo as 
tranças. Ora, mamãe!

E com um enfadamento gracioso e voluntário que às vezes 
tinha, pegou do pente e alisou os cabelos para renovar o pentea-
do. D. Fortunata chamou-lhe tonta, e disse-lhe que não fizesse 
caso, não era nada, maluquices da filha. Olhava com ternura 
para mim e para ela. Depois, parece-me que desconfiou. Ven-
do-me calado, enfiado, cosido à parede, achou talvez que houve-
ra entre nós algo mais que penteado, e sorriu por dissimulação...

(Machado de Assis)

O narrador conta fatos que ocorrem no tempo, recordando, 
imaginando ou vendo... O descrevedor caracteriza entes local-
izados no espaço. Para isso, basta sentir, perceber e, principal-
mente, ver. O dissertador expõe juízos estruturados racional-
mente.

A trama narrativa apreende a ocorrência na sua dinâmica 
temporal. O processo descritivo suspende o tempo e capta o 
ente na sua espacialidade atemporal. A estrutura dissertativa 
articula ideias, relaciona juízos, monta raciocínios e engendra 
teses.

O texto narrativo é caracterizado pelos verbos nocionais 
(ações, fenômenos e movimentos); o descritivo, pelos verbos 
relacionais (estados, qualidades e condições) ou pela ausência 
de verbos; o dissertativo, indiferentemente, pelos verbos nocio-
nais e/ou relacionais.

Dissertação

A dissertação consiste na exposição lógica de ideias discuti-
das com criticidade por meio de argumentos bem fundamenta-
dos.

Homens e livros

Monteiro Lobato dizia que um país se faz com homens e liv-
ros. O Brasil tem homens e livros. O problema é o preço. A vida 
humana está valendo muito pouco, já as cifras cobradas por liv-
ros exorbitam.

A notícia de que uma mãe vendeu o seu filho à enfermeira 
por R$ 200,00, em duas prestações, mostra como anda baixa a 
cotação da vida humana neste país. Se esse é o valor que uma 
mãe atribui a seu próprio filho, o que dizer quando não existem 
vínculos de parentesco. De uma fútil briga de trânsito aos inter-
esses da indústria do tráfico, no Brasil, hoje, mata-se por nada.

A falta de instrução, impedindo a maioria dos brasileiros de 
conhecer o conceito de cidadania, está entre as causas das bru-
tais taxas de violência registradas no país.

Os livros são, como é óbvio, a principal fonte de instrução 
já inventada pelo homem. E, para aprender com os livros, são 
necessárias apenas duas condições: saber lê-los e poder adqui-
ri-los. Pelo menos 23% dos brasileiros já encontram um obstácu-
lo intransponível na primeira condição. Um número incalculável, 
mas certamente bastante alto, esbarra na segunda.

Aqui, um exemplar de uma obra de cerca de cem páginas 
sai por cerca de R$ 15,00, ou seja, 15% do salário mínimo. Nos 
EUA, uma obra com quase mil páginas custa US$ 7,95, menos da 
metade da brasileira e com 900 páginas a mais.

O principal fator para explicar o alto preço das edições na-
cionais são as pequenas tiragens. Num país onde pouco se lê, de 
nada adianta fazer grandes tiragens. Perde-se, assim, a possi-
bilidade de reduzir o custo do produto por meio dos ganhos de 
produção de escala.

Numa aparente contradição à famosa lei da oferta e da 
procura, o livro no Brasil é caro porque o brasileiro não lê. Venc-
er esse suposto paradoxo, alfabetizando a população e incenti-
vando-a a ler cada vez mais, poderia resultar num salutar pro-
cesso de queda do preço do livro e valorização da vida.

Um país se faz com homens e livros. Mas é preciso que os 
homens valham mais, muito mais, do que os livros.

(Folha de S. Paulo)

Na narração, encontramos traços descritivos que caracter-
izam cenários, personagens ou outros elementos da história. 

A descrição pode iniciar-se com um pequeno parágrafo nar-
rativo para precisar a localização espacial. 

A dissertação pode apresentar tese ou breves trechos argu-
mentativos de natureza descritiva ou narrativa, desde que sejam 
exemplificativos para o assunto abordado. 

Resumindo:
A descrição caracteriza seres num determinado espaço → fo-

tografia.
A narração sequencia ações num determinado tem-

po → história.
A dissertação expõe, questiona e avalia juízos → discussão.
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OPERAÇÕES COM NÚMEROS REAIS. 

Números Naturais

Os números naturais são o modelo matemático necessário 
para efetuar uma contagem. 

Começando por zero e acrescentando sempre uma unidade, 
obtemos os elementos dos números naturais: 

ℕ = 0, 1, 2, 3, 4, 5, 6, … .

A construção dos Números Naturais

- Todo número natural dado tem um sucessor (número que 
vem depois do número dado), considerando também o zero.

Exemplos: Seja m um número natural.
a) O sucessor de m é m+1.
b) O sucessor de 0 é 1.
c) O sucessor de 1 é 2.
d) O sucessor de 19 é 20.

- Se um número natural é sucessor de outro, então os dois nú-
meros juntos são chamados números consecutivos.

Exemplos:
a) 1 e 2 são números consecutivos.
b) 5 e 6 são números consecutivos.
c) 50 e 51 são números consecutivos.

- Vários números formam uma coleção de números naturais 
consecutivos se o segundo é sucessor do primeiro, o terceiro é su-
cessor do segundo, o quarto é sucessor do terceiro e assim suces-
sivamente.

Exemplos:
a) 1, 2, 3, 4, 5, 6 e 7 são consecutivos.
b) 5, 6 e 7 são consecutivos.
c) 50, 51, 52 e 53 são consecutivos.

- Todo número natural dado N, exceto o zero, tem um anteces-
sor (número que vem antes do número dado).

Exemplos: Se m é um número natural finito diferente de zero.
a) O antecessor do número m é m-1.
b) O antecessor de 2 é 1.
c) O antecessor de 56 é 55.
d) O antecessor de 10 é 9.

Subconjuntos de ℕ!
Vale lembrar que um asterisco, colocado junto à letra que 

simboliza um conjunto, significa que o zero foi excluído de tal con-
junto.

ℕ∗ = {1, 2,3,4,5,… . } 
!

NÚMEROS ORDINAIS 

Os números ordinais são tipos de numerais utilizados para in-
dicar uma ordem ou hierarquia numa dada sequência. Ou seja, eles 
indicam a posição ou lugar que algo ou alguém ocupa numa série 
ou conjunto.

São muito utilizados em competições esportivas, para indicar 
andares de edifícios, tópicos de uma lista, as partes de algo, arti-
gos de lei, decretos, capítulos de obra, indicação de séculos, dentre 
outros.

Lista de Números Ordinais

Segue abaixo uma lista dos números ordinais e os termos es-
critos por extenso.

Número Nomenclatura
1.º primeiro
2.º segundo
3.º terceiro
4.º quarto
5.º quinto
6.º sexto
7.º sétimo
8.º oitavo
9.º nono
10.º décimo

11.º décimo primeiro ou 
undécimo

12.º décimo segundo ou 
duodécimo

13.º décimo terceiro
14.º décimo quarto
15.º décimo quinto
16.º décimo sexto
17.º décimo sétimo
18.º décimo oitavo
19.º décimo nono
20.º vigésimo
21.º vigésimo primeiro
22.º vigésimo segundo
23.º vigésimo terceiro
24.º vigésimo quarto
25.º vigésimo quinto
26.º vigésimo sexto
27.º vigésimo sétimo
28.º vigésimo oitavo
29.º vigésimo nono
30.º trigésimo
40.º quadragésimo
50.º quinquagésimo
60.º sexagésimo

70.º septuagésimo ou se-
tuagésimo

80.º octogésimo
90.º nonagésimo
100.º centésimo
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Número Nomenclatura
200.º ducentésimo

300.º trecentésimo ou tri-
centésimo

400.º quadringentésimo

500.º quingentésimo

600.º sexcentésimo ou 
seiscentésimo

700.º septingentésimo ou 
setingentésimo

800.º octingentésimo ou 
octogentésimo

900.º noningentésimo ou 
nongentésimo

1.000.º milésimo
10.000.º décimo milésimo
100.000.º centésimo milésimo
1.000.000.º milionésimo
1.000.000.000.º bilionésimo
1.000.000.000.000.º trilionésimo
1.000.000.000.000.000.º quatrilionésimo
1.000.000.000.000.000.000.º quintilionésimo
1.000.000.000.000.000.000.000.º Sextilionésimo
1.000.000.000.000.000.000.000.000
.º Septilionésimo

1.000.000.000.000.000.000.000.000
.000.º Octilionésimo

1.000.000.000.000.000.000.000.000.
000.000.º Nonilionésimo

1.000.000.000.000.000.000.000.000.
000.000.000.º Decilionésimo

Fonte: https://www.todamateria.com.br/numeros-ordinais/

NÚMEROS REAIS

O conjunto dos números reais R é uma expansão do con-
junto dos números racionais que engloba não só os inteiros e os 
fracionários, positivos e negativos, mas também todos os núme-
ros irracionais.

Os números reais são números usados para representar uma 
quantidade contínua (incluindo o zero e os negativos). Pode-se 
pensar num número real como uma fração decimal possivelmen-
te infinita, como 3,141592(...). Os números reais têm uma cor-
respondência biunívoca com os pontos de uma reta.

Denomina-se corpo dos números reais a coleção dos ele-
mentos pertencentes à conclusão dos racionais, formado pelo 
corpo de frações associado aos inteiros (números racionais) e a 
norma associada ao infinito.

Existem também outras conclusões dos racionais, uma para 
cada número primo p, chamadas números pádicos. O corpo dos 
números pádicos é formado pelos racionais e a norma associada 
a p!

Propriedade

O conjunto dos números reais com as operações binárias de soma 
e produto e com a relação natural de ordem formam um corpo orde-
nado. Além das propriedades de um corpo ordenado, R tem a seguinte 
propriedade: Se R for dividido em dois conjuntos (uma partição) A e B, 
de modo que todo elemento de A é menor que todo elemento de B, 
então existe um elemento x que separa os dois conjuntos, ou seja, x é 
maior ou igual a todo elemento de A e menor ou igual a todo elemento 
de B.

Ao conjunto formado pelos números Irracionais e pelos números 
Racionais chamamos de conjunto dos números Reais. Ao unirmos o 
conjunto dos números Irracionais com o conjunto dos números Racio-
nais, formando o conjunto dos números Reais, todas as distâncias re-
presentadas por eles sobre uma reta preenchem-na por completo; isto 
é, ocupam todos os seus pontos. 

Por isso, essa reta é denominada reta Real.

Podemos concluir que na representação dos números Reais so-
bre uma reta, dados uma origem e uma unidade, a cada ponto da reta 
corresponde um número Real e a cada número Real corresponde um 
ponto na reta.

Ordenação dos números Reais

A representação dos números Reais permite definir uma relação 
de ordem entre eles. Os números Reais positivos são maiores que zero 
e os negativos, menores. Expressamos a relação de ordem da seguinte 
maneira: Dados dois números Reais a e b, 

a ≤ b ↔ b – a ≥ 0
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Exemplo: -15 ≤ ↔ 5 – (-15) ≥ 0
5 + 15 ≥ 0

Propriedades da relação de ordem
- Reflexiva: a ≤ a
- Transitiva: a ≤ b e b ≤ c → a ≤ c
- Anti-simétrica: a ≤ b e b ≤ a → a = b
- Ordem total: a < b ou b < a ou a = b 

Expressão aproximada dos números Reais

Os números Irracionais possuem infinitos algarismos decimais 
não-periódicos. As operações com esta classe de números sempre 
produzem erros quando não se utilizam todos os algarismos deci-
mais. Por outro lado, é impossível utilizar todos eles nos cálculos. 
Por isso, somos obrigados a usar aproximações, isto é, cortamos o 
decimal em algum lugar e desprezamos os algarismos restantes. Os 
algarismos escolhidos serão uma aproximação do número Real. Ob-
serve como tomamos a aproximação do número nas tabelas.

Aproximação por

Falta Excesso

Erro menor que π π

1 unidade 1 3 2 4

1 décimo 1,4 3,1 1,5 3,2

1 centésimo 1,41 3,14 1,42 3,15

1 milésimo 1,414 3,141 1,415 3,142

1 décimo de mi-
lésimo 1,4142 3,1415 1,4134 3,1416

NÚMEROS COMPLEXOS

Quantas vezes, ao calcularmos o valor de Delta (b2- 4ac) na re-
solução da equação do 2º grau, nos deparamos com um valor ne-
gativo (Delta < 0). Nesse caso, sempre dizemos ser impossível a raiz 
no universo considerado (normalmente no conjunto dos reais- R). 
A partir daí, vários matemáticos estudaram este problema, sendo 
Gauss e Argand os que realmente conseguiram expor uma inter-
pretação geométrica num outro conjunto de números, chamado de 
números complexos, que representamos por C.

Chama-se conjunto dos números complexos, e representa-se 
por C, o conjunto de pares ordenados, ou seja:

z = (x,y)

onde x pertence a R e y pertence a R.

Então, por definição, se z = (x,y) = (x,0) + (y,0)(0,1) onde i=(0,1), 
podemos escrever que:

z=(x,y)=x+yi

Exemplos:
(5,3)=5+3i
(2,1)=2+i
(-1,3)=-1+3i

Dessa forma, todo o números complexo z=(x,y) pode ser escri-
to na forma z=x+yi, conhecido como forma algébrica, onde temos: 

x=Re(z, parte real de z
y=Im(z), parte imaginária de z

Igualdade entre números complexos: Dois números com-
plexos são iguais se, e somente se, apresentam simultaneamente 
iguais a parte real e a parte imaginária. Assim, se z1=a+bi e z2=c+di, 
temos que:

z1=z2<==> a=c e b=d

Adição de números complexos: Para somarmos dois números 
complexos basta somarmos, separadamente, as partes reais e ima-
ginárias desses números. Assim, se z=a+bi e z2=c+di, temos que:

z1+z2=(a+c) + (b+d)

Subtração de números complexos: Para subtrairmos dois nú-
meros complexos basta subtrairmos, separadamente, as partes 
reais e imaginárias desses números. Assim, se z=a+bi e z2=c+di, te-
mos que:

z1-z2=(a-c) + (b-d)

Potências de i
Se, por definição, temos que i = - (-1)1/2, então:
i0 = 1
i1 = i
i2 = -1
i3 = i2.i = -1.i = -i
i4 = i2.i2=-1.-1=1
i5 = i4. 1=1.i= i
i6 = i5. i =i.i=i2=-1
i7 = i6. i =(-1).i=-i ......

Observamos que no desenvolvimento de in (n pertencente a N, 
com n variando, os valores repetem-se de 4 em 4 unidades. Desta 
forma, para calcularmos in basta calcularmos ir onde r é o resto da 
divisão de n por 4.

Exemplo: i63 => 63 / 4 dá resto 3, logo i63=i3=-i

Multiplicação de números complexos: Para multiplicarmos 
dois números complexos basta efetuarmos a multiplicação de dois 
binômios, observando os valores das potência de i. Assim, se z1=a+-
bi e z2=c+di, temos que:

z1.z2 = a.c + adi + bci + bdi2

z1.z2= a.c + bdi2 = adi + bci
z1.z2= (ac - bd) + (ad + bc)i
Observar que : i2= -1

Conjugado de um número complexo: Dado z=a+bi, define-se 
como conjugado de z (representa-se por z-) ==> z-= a-bi

Exemplo:
z=3 - 5i ==> z- = 3 + 5i
z = 7i ==> z- = - 7i
z = 3 ==> z- = 3
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Divisão de números complexos: Para dividirmos dois números 
complexos basta multiplicarmos o numerador e o denominador 
pelo conjugado do denominador. Assim, se z1= a + bi e z2= c + di, 
temos que:

z1 / z2 = [z1.z2
-] / [z2z2

-] = [ (a+bi)(c-di) ] / [ (c+di)(c-di) ]

Módulo de um número complexo: Dado z = a+bi, chama-se 
módulo de z ==> | z | = (a2+b2)1/2, conhecido como ro 

Interpretação geométrica: Como dissemos, no início, a inter-
pretação geométrica dos números complexos é que deu o impulso 
para o seu estudo. Assim, representamos o complexo z = a+bi da 
seguinte maneira

Forma polar dos números complexos:
Da interpretação geométrica, temos que:

que é conhecida como forma polar ou trigonométrica de um 
número complexo.

Operações na forma polar: Sejam z1=ro1(cos t11) e z2=ro1(cos 
t1+i sent1). Então, temos que:

a)Multiplicação

Divisão

Potenciação

Radiciação 

para n = 0, 1, 2, 3, ..., n-1

EXERCÍCIOS

1 - Sejam os complexos z1=(2x+1) + yi e z2=-y + 2i. Determine x 
e y de modo que z1 + z2 = 0

2 - Determine x, de modo que z = (x+2i)(1+i) seja imaginário 
puro. 

3 - Qual é o conjugado de z = (2+i) / (7-3i)?

4 - Os módulos de z1 = x + 201/2i e z2= (x-2) + 6i são iguais, qual 
o valor de x?

5 - Escreva na forma trigonométrica o complexo z = (1+i) / i

RESPOSTAS

Resolução 01.
Temos que:
z1 + z2 = (2x + 1 -y) + (y +2) = 0
logo, é preciso que:
2x+1 - y =0 e y+2 = 0
Resolvendo, temos que y = -2 e x = -3/2

Resolução 02.
Efetuando a multiplicação, temos que:
z = x + (x+2)i + 2i2

z= (x-2) + (x+2)i
Para z ser imaginário puro é necessário que (x-2)=0, logo x=2
Resolução 03.
Efetuando a divisão, temos que:
z = (2+i) / (7-3i) . (7+3i) / (7+3i) = (11 + 3i) / 58
O conjugado de Z seria, então z- = 11/58 - 13i/58

Resolução 04.
Então, |z1= (x2 + 20)1/2 = |z2 = [(x-2)2 + 36}1/2

Em decorrência,
x2 + 20 = x2 - 4x + 4 + 36
20 = -4x + 40
4x = 20, logo x=5

Resolução 05.
Efetuando-se a divisão, temos:
z = [(1+i). -i] / -i2 = (-i -i2) = 1 – i
Para a forma trigonométrica, temos que: 
r = (1 + 1)1/2 = 21/2

sen t = -1/21/2 = - 21/2 / 2
cos t = 1 / 21/2 = 21/2 / 2
Pelos valores do seno e cosseno, verificamos que t = 315º
Lembrando que a forma trigonométrica é dada por:
z = r(cos t + i sen t), temos que:
z = 21/2 (cos 315º + i sen 315º)

Operações com números Reais

Operando com as aproximações, obtemos uma sucessão de in-
tervalos fixos que determinam um número Real. É assim que vamos 
trabalhar as operações adição, subtração, multiplicação e divisão. 
Relacionamos, em seguida, uma série de recomendações úteis para 
operar com números Reais:

- Vamos tomar a aproximação por falta.
- Se quisermos ter uma ideia do erro cometido, escolhemos o 

mesmo número de casas decimais em ambos os números.
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- Se utilizamos uma calculadora, devemos usar a aproximação 
máxima admitida pela máquina (o maior número de casas deci-
mais).

- Quando operamos com números Reais, devemos fazer cons-
tar o erro de aproximação ou o número de casas decimais.

- É importante adquirirmos a idéia de aproximação em função 
da necessidade. Por exemplo, para desenhar o projeto de uma casa, 
basta tomar medidas com um erro de centésimo.

- Em geral, para obter uma aproximação de n casas decimais, 
devemos trabalhar com números Reais aproximados, isto é, com n 
+ 1 casas decimais.

Para colocar em prática o que foi exposto, vamos fazer as qua-
tro operações indicadas: adição, subtração, multiplicação e divisão 
com dois números Irracionais. 

Valor Absoluto

Como vimos, o erropode ser:
- Por excesso: neste caso, consideramos o erro positivo.
- Por falta: neste caso, consideramos o erro negativo.
Quando o erro é dado sem sinal, diz-se que está dado em valor 

absoluto. O valor absoluto de um número a é designado por |a| e 
coincide com o número positivo, se for positivo, e com seu oposto, 
se for negativo. 

Exemplo: Um livro nos custou 8,50 reais. Pagamos com uma 
nota de 10 reais. Se nos devolve 1,60 real de troco, o vendedor co-
meteu um erro de +10 centavos. Ao contrário, se nos devolve 1,40 
real, o erro cometido é de 10 centavos. 

Operações com números naturais

Adição

Seu objetivo é reunir em um só os valores de vários números. 
Os números cujos valores devem ser reunidos são denominados 
parcelas.

Propriedades

Comutativa

Se a e b são dois números naturais, então, a ordem em que fo-
rem colocados ao se efetuar a adição não altera o resultado. Assim:

a+b=b+a

Associativa 

Se a, b e c são três números naturais, o agrupamento que fizer-
mos deles não alterará o resultado da soma:

[a+b]+c=a+[b+c]
Subtração

Se conhecemos a soma de dois números naturais e também 
um desses números podemos achar o outro? A resposta nos leva à 
subtração de números naturais.

b+c=a, portanto, c=a-b
a é o minuendo; b o subtraendo
No entanto, devemos considerar que a subtração de números 

naturais nem sempre é possível. Quando o subtraendo é maior que 
o minuendo, não temos solução no conjunto dos naturais.

5-7∉N

Multiplicação

Podemos interpretar a multiplicação como uma soma de par-
celas iguais.

bxa=a+a+a+a..

Propriedades

Comutativa 

Se a e b são dois números naturais, a ordem com que forem 
multiplicados não altera o produto:

axb= bxa

Associativa

Se a, b e c são números naturais, podemos substituir dois ou 
mais fatores pelo produto efetuado sem alterar o resultado:

[axb]xc=ax[bxc]

Divisão

Operação inversa à multiplicação.
D=dxq
Onde,D é o dividendo d é o divisor e q o quociente

Problemas com as quatro operações

1) Paula, Ana e Marta são irmãs e todas elas ganham mesadas 
do pai, só que cada uma ganha um valor diferente. Paula ganha R$ 
70,00 por mês, Ana ganha R$ 60,00 e Maria R$ 50,00. Qual o total 
que o pai das meninas precisa separar no mês para pagar as mesa-
das?

Solução
O total é a soma da mesada de cada uma: 70+60+50=180
O pai das meninas precisa separar no mês para pagar as mesa-

das R$180,00.

1) Na fruteira de seu Manoel, das 520 laranjas que havia 
para venda, 60 estavam estragadas e foram separadas das demais. 
Quantas laranjas ficaram?

Solução
520-60=460 laranjas
Ficaram 460 laranjas

2) O professor de matemática de uma turma de 36 alunos 
decidiu dividir a turma em grupos, sendo que cada grupo teria 4 
integrantes. Quantos grupos serão formados?

Solução
36:4=9
Serão formados 9 grupos

Expressões 

Nas expressões numéricas aparecem adições, subtrações, mul-
tiplicações e divisões. Todas as operações podem acontecer em 
uma única expressão. Para resolver as expressões numéricas utili-
zamos alguns procedimentos:

Se em uma expressão numérica aparecer as quatro operações, 
devemos resolver a multiplicação ou a divisão primeiramente, na 
ordem em que elas aparecerem e somente depois a adição e a sub-
tração, também na ordem em que aparecerem. 
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QUESTÕES RELACIONADAS A FATOS POLÍTICOS, ECONÔ-
MICOS, SOCIAIS E CULTURAIS, NACIONAIS E INTERNA-
CIONAIS, OCORRIDOS A PARTIR DE 1º DE JANEIRO DE 
2020, DIVULGADOS NA MÍDIA LOCAL E/OU NACIONAL

MUNDO

Irã avisou ao Iraque que iria atacar bases militares dos EUA
O primeiro-ministro do Iraque, Adel Abdul Mahdi, recebeu uma 

mensagem prévia do Irã alertando que uma resposta à morte do 
comandante Qassem Soleimani era iminente ou estava a caminho, 
informou nesta quarta-feira (8/1/2020) o porta-voz da autoridade 
em um comunicado.

Duas bases no Iraque que abrigam forças americanas e iraquia-
nas foram atingidas por mais de uma dúzia de mísseis iranianos na 
noite de terça-feira (7/1/2020) — madrugada de quarta (8) no ho-
rário local.

Os complexos atingidos foram Ain al-Assad, em Anbar, e Harir, 
em Erbil, ambos considerados estratégicos para a operação militar 
dos Estados Unidos na região e para o combate ao grupo Estado 
Islâmico.

O premiê recebeu uma ligação dos Estados Unidos simultanea-
mente à queda dos mísseis nas bases, segundo o comunicado.

A Guarda Revolucionária do Irã assumiu a responsabilidade pe-
los lançamentos dos mísseis a ambas as bases.

Não houve relatos de mortes. Em um breve comunicado, as for-
ças militares internacionais e do Iraque afirmaram que não registra-
ram perdas. Foram 22 mísseis, de acordo com o Comando Unificado 
em Bagdá.

Segundo avaliação inicial dos Estados Unidos, os mísseis atingi-
ram áreas da base que não eram ocupadas por norte-americanos. 
Um militar dos EUA afirmou à rede de televisão CNN que as forças 
armadas tiveram um aviso antecipado do ataque, e que as pessoas 
tiveram tempo de se abrigar em bunkers.

A principal base, Al-Asad, fica em uma região sunita (o Irã é 
um país xiita). Foram 17 mísseis contra essa base — dois deles não 
atingiram o alvo, mas não chegaram a explodir.

Sem vítimas da Otan
Jens Stoltenberg, o chefe da Organização do Tratado do Atlânti-

co Norte (Otan), condenou o ataque com mísseis. “A Otan exorta o 
Irã a se abster de mais violência”, ele publicou em uma rede social.

Uma autoridade da Otan afirmou, sem se identificar, que tam-
bém não houve vítimas entre as tropas de sua missão em treina-
mento no Iraque.

Resumo dos acontecimentos:
- Cerca de 20 mísseis foram lançados pelo Irã contra duas bases 

no Iraque que abrigam forças americanas e iraquianas.
- O Pentágono confirmou o ataque; o Irã assumiu a responsabi-

lidade e ameaçou realizar ataques dentro dos Estados Unidos se os 
americanos revidarem a ofensiva.

- A ação é uma vingança pelo assassinato do general iraniano 
Qassem Soleimani.

- Houve relatos iniciais de vítimas iraquianas, no entanto os ca-
sos não foram confirmados.

- O presidente norte-americano, Donald Trump, tuitou em res-
posta ao ataque: “Está tudo bem!”

- O preço do petróleo subia no mercado futuro por volta de 22h 
(horário de Brasília), mas na manhã desta quarta-feira (8/1/2020) 
os preços passaram a cair.

(Fonte:https://g1.globo.com/mundo/roticia/2020/01/08/ira-
-avisou-ao-iraque-que-iria-atacar-bases-militares-dos-eua.ghtml)

Bombardeio ordenado por Trump mata principal general ira-
niano

Qassem Soleimani, chefe de uma unidade especial da Guarda 
Revolucionária do Irã e um dos homens mais poderosos do país, 
morreu em um ataque com drone dos Estados Unidos nesta quinta-
-feira (2/1/2020) em Bagdá, no Iraque.

O Pentágono confirmou o bombardeio e disse que a ordem 
partiu do presidente Donald Trump. Em nota, o órgão culpou Solei-
mani por mortes de americanos no Oriente Médio e afirmou que o 
objetivo foi deter planos de futuros ataques iranianos (leia a íntegra 
mais abaixo).

Donald Trump, que estava na Flórida no momento do ataque, 
postou uma bandeira americana em uma rede social, mas só co-
mentou o ataque nesta sexta.

Irã promete vingança
O líder supremo do Irã, o aiatolá Ali Khamenei, disse nesta sex-

ta-feira (3/1/2020) que a morte de Qassem Soleimani irá dobrar a 
motivação da resistência contra os EUA e Israel.

O presidente iraniano, Hassan Rouhani, disse que agora o país 
estará mais determinado a resistir aos EUA e prevê vingança.

O ministro das Relações Exteriores do Irã, Javad Zarif, afirmou 
também em uma rede social que a morte de Soleimani é um “ato de 
terrorismo” dos EUA “extremamente perigoso e uma escalada tola”.

Bombardeio
O bombardeio com drone ocorreu no Aeroporto Internacional 

de Bagdá e matou pelo menos sete pessoas. Entre as vítimas está 
Abu Mahdi al-Muhandis, chefe das Forças de Mobilização Popular 
do Iraque, milícia apoiada pelo Irã.

Qassem Soleimani, de 62 anos, era general da Força Al Quds, 
unidade especial da Guarda Revolucionária do Irã, e apontado 
como o cérebro por trás da estratégia militar e geopolítica do país. 
Ele era muito próximo do aiatolá Ali Khamenei e sobreviveu a diver-
sas tentativas de assassinato nas últimas décadas.

Um porta-voz da milícia iraquiana culpou também Israel, prin-
cipal inimigo regional do Irã e principal aliado americano no Oriente 
Médio, pelas mortes. O governo israelense colocou as Forças Ar-
madas em alerta máximo nesta sexta-feira, mas, até agora, não se 
pronunciou sobre o ataque.

O silêncio sobre o ataque dos integrantes do gabinete de segu-
rança de Benjamin Netanyahu foi interpretado pela mídia israelen-
se como uma tentativa de impedir retaliação de representantes e 
aliados do Irã na região. Isso inclui o Hezbollah, movimento libanês 
apoiado por Teerã, e os grupos militantes palestinos Hamas e Jihad 
Islâmica, em Gaza.

Embaixada dos EUA
A Embaixada dos EUA em Bagdá, que na terça-feira (31/12/19) 

foi alvo de um ataque por uma milicianos xiitas iraquianos e seus 
apoiadores pró-Irã, pediu aos cidadãos norte-americanos que estão 
no Iraque que deixem o país o mais rápido possível, por via aérea 
ou terrestre.

A representação diplomática pediu aos americanos no Iraque 
que deixem o país “de avião enquanto é possível”, já que o bom-
bardeio aconteceu no aeroporto de Bagdá, ou “sigam para outros 
países por via terrestre”.

As principais passagens de fronteira do Iraque levam ao Irã e a 
uma Síria em guerra, mas também há outras áreas de fronteira com 
Arábia Saudita e Turquia.
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Tensão entre EUA e Irã
As mortes ocorrem em meio a uma escalada de tensão que 

ameaça transformar o Iraque em um campo de batalha entre forças 
apoiadas por Estados Unidos e Irã no Oriente Médio.

Desde o fim de outubro, militares e diplomatas americanos fo-
ram alvo de ataques, e na semana passada um funcionário dos EUA 
morreu em um bombardeio com foguetes.

A crise subiu de patamar na terça (31/12/19), quando milicia-
nos iraquianos invadiram a embaixada americana em Bagdá. Trump 
acusou o Irã de estar por trás da ação e prometeu retaliação. De 
acordo com o Pentágono, Soleimani teria aprovado os ataques à 
embaixada.

A invasão da embaixada foi uma resposta a um ataque ameri-
cano na fronteira com a Síria que matou 25 combatentes das Forças 
de Mobilização Popular do Iraque no domingo (29/12/19).

Uma hora após a divulgação da morte de Soleimani, os preços 
do petróleo no mercado internacional já tinham aumentado 4%. O 
barril brent era vendido a US$ 68,90.

A importância de Qassem Soleimani
Qassem Soleimani tinha 62 anos e era um alto líder das forças 

militares iranianas e um herói nacional. Ele chefiava a Guarda Revo-
lucionária, uma força paramilitar de elite que responde diretamen-
te ao aiatolá Ali Khamenei, líder supremo do país há 30 anos.

A Guarda Revolucionária é uma espécie de exército paralelo 
que surgiu após a Revolução Islâmica de 1979. Na ocasião, o gover-
no passou a ser supervisionado pelo clero.

Em abril de 2019, os Estados Unidos designaram a Guarda Re-
volucionária do Irã como uma organização terrorista. Foi a primeira 
vez que Washington rotulou formalmente uma unidade militar de 
outro país como terrorista.

Sob liderança de Soleimani, o Irã reforçou o apoio ao Hezbollah 
(no Líbano) e outros grupos militantes pró-iranianos, expandiu a 
presença militar do Irã no Iraque e na Síria e organizou a ofensiva da 
Síria contra grupos rebeldes durante a guerra civil que assola o país.

O colunista Guga Chacra, da GloboNews, afirma que a morte de 
Soleimani terá consequências geopolíticas gravíssimas. 

Nota do Pentágono
“Sob a direção do presidente, os militares dos EUA tomaram 

medidas defensivas decisivas para proteger o efetivo dos EUA no ex-
terior, matando Qasem Soleimani, chefe da Guarda Revolucionária 
Islâmica Corps-Quds Force, considerada pelos EUA uma organiza-
ção terrorista estrangeira.

O general Soleimani estava ativamente desenvolvendo planos 
para atacar diplomatas americanos e membros do serviço no Iraque 
e em toda a região.

O general Soleimani e sua força Quds foram responsáveis   pela 
morte de centenas de americanos e membros da coalizão e por ferir 
outros milhares.

Ele orquestrou ataques a bases da coalizão no Iraque nos úl-
timos meses - incluindo o ataque de 27 de dezembro - matando e 
ferindo efetivos americanos e iraquianos.

O general Soleimani também aprovou os ataques à embaixada 
dos EUA em Bagdá que ocorreram nesta semana.

Este ataque teve como objetivo impedir futuros planos de ata-
que iranianos. Os Estados Unidos continuarão a tomar todas as 
medidas necessárias para proteger nosso povo e nossos interesses 
onde quer que estejam ao redor do mundo.”

(Fonte:https://g1.globo.com/mundo/roticia/2020/01/02/ata-
que-aereo-mata-major-general-iraniano-diz-agencia-milicia-culpa-
-eua-e-israel.ghtml)

Incêndios na Austrália
2019 foi um dos anos mais secos da história da Austrália. Como 

uma das consequências, o país enfrentou uma série de incêndios, 
que atingiram 6,3 milhões de hectares (1 hectar = 10.000m²), mais 
de 1.000 casas e mataram ao menos 25 pessoas e 480 milhões de 
animais.

O tamanho da tragédia ambiental ainda está sendo mensura-
do. O governo da Austrália tem usado helicópteros para sobrevoar 
as áreas queimadas jogando alimentos para os animais sobreviven-
tes.

No Brasil, o assunto gerou comparações com os incêndios na 
Amazônia. 

(Fonte: https://www.politize.com.br/retrospectiva-janei-
ro-2020)

Impeachment de Trump
Nos Estados Unidos, segue o processo de Impeachment do pre-

sidente Donald Trump. Aprovado na Câmara, de maioria Democra-
ta, cabe ao Senado, de maioria Republicana (partido do presidente) 
decidir dar ou não prosseguimento ao caso.

Tudo aponta para uma absolvição do presidente, mas ainda há 
tentativas entre os Democratas do Senado para ouvir John Bolton, 
ex-conselheiro de segurança nacional, que estava para lançar seu 
livro The Room Where It Happened: A White House Memoir, que, 
segundo rumores, poderia conter informações que incriminam 
Trump.

No dia 29/01/2020, a Casa Branca suspendeu a publicação do 
livro de Bolton por alegar que ele continha informações confiden-
ciais.

(Fonte: https://www.politize.com.br/retrospectiva-janei-
ro-2020)

Fim da novela do Brexit
Depois de uma série de impasses internos e externos, no dia 

29 de janeiro de 2020, o Parlamento Europeu aprovou o acordo do 
Brexit negociado com o Primeiro-Ministro britânico Boris Johnson. 
O acordo já havia sido aprovado internamente, em meio à vitória 
de Boris Johnson na última eleição para o parlamento britânico, no 
qual conquistou a maioria.

Após o resultado da votação, membros do Parlamento Europeu 
cantaram juntos Auld Lang Syne, uma tradicional canção escocesa 
de despedida.

(Fonte: https://www.politize.com.br/retrospectiva-janei-
ro-2020)

Mudanças na Família Real britânica
Continuando na Inglaterra, o casal Príncipe Harry e Meghan 

Markle anunciou, no dia 08 de janeiro de 2020, sua renúncia aos 
cargos de membros sêniores na família real inglesa. Com isso, eles 
deixam de representar oficialmente a rainha e de receber dinheiro 
para cumprir deveres reais. Harry era o sexto na linha de sucessão 
ao trono.

O casal perde seus títulos de “sua alteza real” e ambos concor-
daram em ressarcir os cofres públicos com o valor da reforma de 
sua residência (aproximadamente R$ 13 milhões), pela qual paga-
rão aluguel.

(Fonte: https://www.politize.com.br/retrospectiva-janei-
ro-2020)

Fórum Econômico Mundial
Dia 21 de janeiro, teve início o 50º encontro anual do Fórum 

Econômico Mundial, em Davos, na Suíça. Como sempre acontece na 
cidade, é comum ouvirmos falar do encontro pelo nome “Davos”. 
O encontro acontece desde 1971 e reúne algumas das principais 
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autoridades da economia política mundial. Confira um histórico dos 
principais acontecimentos dos últimos 50 anos montado pelo Es-
tadão.

Em 2020, o fórum contou com a presença de nomes como Do-
nald Trump (presidente dos Estados Unidos), Angela Merkel (chan-
celer da Alemanha), Emmanuel Macron (presidente da França) e 
Boris Jhonson (primeiro ministro da Inglaterra) e apresentou uma 
série de painéis, com questões que vão da economia ao clima, edu-
cação, tecnologia, entre outros. Você pode assistir aos principais 
acontecimentos no youtube do Fórum.

No caso brasileiro, dois nomes se destacaram: o Ministro da 
Economia Paulo Guedes e o apresentador e possível candidato à 
presidência Luciano Huck. No caso de Guedes, o grande destaque 
foi o anúncio da intenção do Brasil de aderir ao Acordo de Compras 
Governamentais, da OMC, que permite a participação de empresas 
estrangeiras em licitações no país e das brasileiras em licitações de 
outros países.

Já Huck participou, no dia 23, do painel sobre desigualdades na 
América Latina, tratando de temas como desigualdade, educação 
e meio ambiente e cobrou maior participação do Brasil em outros 
painéis para além dos painéis econômicos. Huck chegou a ser cha-
mado em voz alta de “próximo presidente” por membros da plateia.

(Fonte: https://www.politize.com.br/retrospectiva-janei-
ro-2020)

Putin manobrando na Rússia
No dia 15 de janeiro, o presidente Russo, Vladmir Putin, anun-

ciou algumas propostas de emendas constitucionais (entenda o que 
é uma emenda constitucional) na Rússia. A principal mudança é o 
fortalecimento da figura da Duma (câmara baixa do parlamento) e 
do primeiro-ministro.

Putin propôs que a Duma não só concordasse, mas fosse res-
ponsável pela aprovação do primeiro-ministro, assim como a apro-
vação dos ministros do gabinete de ministros. O presidente, por 
sua vez, ficaria impossibilitado de se opôr à formação do gabinete 
de ministros, podendo, contudo, retirá-los no caso de moções de 
confiança ou caso não exerçam bem suas obrigações. Confira mais 
detalhes nesta reportagem do Sputinik.

No dia 23, as mudanças foram aprovadas por unanimidade por 
todos os presentes na Duma. Analistas apontam que as mudanças 
podem ser parte de uma manobra de Putin para se manter no po-
der após o fim de seu mandato presidencial em 2024.

(Fonte: https://www.politize.com.br/retrospectiva-janei-
ro-2020)

Luanda Leaks
O Consórcio Internacional de Jornalistas Investigativos (ICIJ), 

no mês de janeiro, divulgou uma investigação envolvendo a empre-
sária Isabel dos Santos, a mulher mais rica da África. Filha de um 
ex-presidente angolano, Isabel é acusada de ter se aproveitado do 
poder político do pai para, com empresas de fachada e informações 
privilegiadas, construir sua fortuna. O dinheiro desviado chegou, in-
clusive, a vir parar na Paraíba.

(Fonte: https://www.politize.com.br/retrospectiva-janei-
ro-2020)

Publicação de fotos de corpo de mulher vítima de feminicídio 
causa indignação no México

Um caso de feminicídio de uma jovem provocou indignação e 
gerou críticas sobre o papel da imprensa no México.

Ingrid Escamilla, de 25 anos, foi supostamente assassinada por 
seu parceiro na Cidade do México, que confessou o crime.

A polícia identificou o homem, que está preso, como Francisco 
Robledo, de 46 anos. Ele foi encontrado pela polícia com manchas 
de sangue e diante do corpo de Escamilla, que apresentava várias 
lacerações de arma branca.

O assassinato aconteceu no domingo (09/02) e as fotos do cor-
po da vítima foram publicadas nas capas dos tabloides da capital 
mexicana.

A Procuradoria-Geral de Justiça da Cidade do México (FGJCD-
MX, na sigla em espanhol) informou que pelo menos seis pessoas, 
policiais e promotores, estão sendo investigadas por vazamento de 
imagens.

Nas redes sociais, foi feita uma convocatória para compartilhar 
o rosto de Ingrid Escamilla em vez das fotos violentas do feminicí-
dio.

Os assassinatos de mulheres cresceram 137% nos últimos cinco 
anos no México, disse o procurador-geral Alejandro Gertz na segun-
da-feira (10/02) durante uma entrevista a jornalistas com o presi-
dente Andrés Manuel López Obrador.

Embora o caso de Ingrid Escamilla não tenha sido citado especi-
ficamente, gerou ainda mais indignação o fato de Gertz ter sugerido 
mudar a maneira pelo qual o feminicídio é investigado - tratando o 
crime apenas como homicídio. Também despertou crítica a declara-
ção de López Obrador de que “houve muita manipulação sobre esse 
assunto (feminicídios) na mídia”.

Confissão
A Secretaria de Segurança (SCC) da capital mexicana informou 

que recebeu, no domingo de manhã, um alerta de uma “agressão 
contra uma mulher” no bairro Gustavo A. Madero.

Ao chegar ao local, encontraram o suposto agressor com “pon-
tos visíveis” de sangue em suas roupas e corpo, de modo que ele foi 
“imediatamente preso”, afirmou a SSC em nota.

“No local, o corpo de uma mulher de 25 anos foi encontrado, 
sem sinais vitais e com traços visíveis de violência”, acrescentou.

Um vídeo divulgado nas redes sociais mostra o detido sendo 
interrogado em uma patrulha da polícia.

Nas imagens, ele confessa que depois de uma discussão com 
sua parceira na noite anterior, ambos se agrediram com uma faca. 
Ele, então, a matou e mutilou seu corpo.

“Não queria que ninguém notasse. Com a mesma faca que ela 
me atingiu, eu a enterrei”, diz o suposto assassino, que também diz 
que tentou se livrar de partes do corpo da mulher.

Robledo decidiu fazer isso para apagar as evidências, além de 
sentir “vergonha, medo”.

Sensacionalismo
O tabloide Pásala estampou em sua capa de segunda-feira a 

manchete “A culpa foi do Cupido”, porque o assassinato ocorreu “a 
poucos dias do Dia dos Namorados (14/02)”, com uma foto grande 
e explícita do corpo da vítima.

Já a manchete do jornal La Prensa foi “Esquartejada”, com três 
fotos ocupando toda a capa: uma do detento, outra do corpo da 
vítima e mais uma do prédio onde moravam.

Antes dessas e de outras manchetes dos jornais, mulheres e 
coletivos repudiaram nas redes sociais a divulgação das fotos e a 
abordagem da imprensa mexicana sobre feminicídios.

Nelly Montealegre, vice-procuradora-geral das Vítimas da FJG, 
informou na terça-feira (11/02) que seis pessoas - incluindo inte-
grantes da polícia do SSC e da FJG - estão sendo investigadas, por-
que foram elas as “responsáveis pelo vazamento das informações.” 
Dependendo do nível de responsabilidade, elas podem sofrer uma 
penalidade penal ou administrativa.
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Um menor de idade foi colocado sob “medidas de proteção 
como vítima indireta dos fatos”, ao testemunhar o assassinato de 
Ingrid Escamilla, disse Montealegre. Os relatos da imprensa indicam 
que ele é uma criança com autismo, o filho do suspeito.

“O feminicídio é um crime absolutamente condenável. Quando 
o ódio atinge os limites como o de Ingrid Escamilla é escandaloso”, 
disse a prefeita da Cidade do México Claudia Sheinbaum no Twitter.

No ano passado, foram registrados 68 casos de feminicídio na 
capital mexicana, uma taxa de 1,44 casos para cada 100 mil habi-
tantes. Se contabilizados os dados de todos os 32 Estados do país, 
foram 976 casos, de acordo com o Sistema Nacional de Segurança 
Pública.

No entanto, várias organizações dizem que há muitos casos 
subnotificados.

Eles também criticam o fato de que a grande maioria dos casos 
nunca é resolvida e apenas uma pequena parcela dos autores é le-
vada à Justiça.

“Manipulação”
Para o presidente López Obrador, o feminicídio foi objeto de 

“manipulação” pela imprensa crítica a seu governo. O presidente 
respondeu a perguntas de jornalistas sobre os planos do promotor 
Gertz de mudar a maneira como os feminicídios são classificados.

“Houve muita manipulação dessa questão na mídia e aqueles 
que não nos veem com bons olhos se aproveitam de qualquer cir-
cunstância para gerar campanhas de difamação, de informações 
distorcidas, falsas”, afirmou.

Gertz argumentou que sua intenção não é acabar com a judi-
cialização dos feminicídios, mas, segundo ele, é preferível mudar 
a tipificação dos assassinatos de gênero contra as mulheres para 
facilitar sua investigação.

Ele ressaltou que na lei atual mais requisitos são necessários 
para criminalizar um caso como feminicídio do que como homicí-
dio, o que atrasa a justiça para as mulheres.

“Deveríamos tornar muito mais simples proteger as vítimas, 
proteger as mulheres, dar-lhes maior poder em defesa de sua vul-
nerabilidade”, afirmou.

No entanto, o Congresso, responsável por modificar a lei, ainda 
não discutiu o assunto.

(Fonte: https://www.terra.com.br/roticias/mundo/publicacao-
-de-fotos-de-corpo-de-mulher-vitima-de-feminicidio-causa-indig-
nacao-no-mexico,dc6ca5a83dfb444a1a9942a56a3ef9ebvbnupth5.
html)

Guaidó anuncia volta da Venezuela à Comunidade Andina de 
Nações

O presidente do Parlamento venezuelano, o opositor Juan 
Guaidó, anunciou hoje (20/02/20) o regresso da Venezuela à Co-
munidade Andina de Nações (CAN), da qual deixou de fazer parte 
em 2006.

“A Venezuela regressa à CAN, de onde não devia ter saído” 
anunciou o líder opositor em sua conta no Twitter.

Guaidó acrescentou que falou “com o presidente da Colômbia, 
Ivan Duque, e com representantes dos ministérios de Relações Ex-
teriores do Equador, do Peru e da Bolívia sobre a importância de 
fazer parte do Sistema Andino de Integração (SAI)”.

“Faremos a Venezuela juntar-se, de imediato, às medidas de 
migração e mobilidade. E tornar mais eficaz o processo de integra-
ção, com uma agenda nas áreas de comércio, investimentos, servi-
ços, interligação e identidade andina”.

Em 2006, a Venezuela abandonou a CAN, numa decisão do 
antigo presidente Hugo Chávez, que dirigiu o país de 1999 até sua 
morte em 2013, depois de ter acusado o organismo de estar “feri-
do de morte”, na sequência de acordos de livre comércio assinados 
pela Colômbia e o Peru com os Estados Unidos.

Em 1969, o Pacto Andino, também conhecido como Acordo de 
Cartagena, foi criado entre a Bolívia, Colômbia, o Chile, Equador e 
Peru. A Venezuelana integrou o grupo em 1973.

Em 1997, o Pacto Andino passou a chamar-se Comunidade An-
dina de Nações, em decisão tomada durante cúpula realizada em 
março de 1996, em Trujillo, no Peru.

‘Parasita’ é o grande vencedor do Oscar 2020, com quatro prê-
mios

“Parasita” foi o grande vencedor do Oscar neste domingo 
(9/2/20). A cerimônia dos melhores do cinema aconteceu em Los 
Angeles.

A dramédia sul-coreana sobre diferença de classes recebeu 
quatro estatuetas e se tornou o primeiro não falado em língua in-
glesa a vencer como Melhor Filme.

Além do principal prêmio, o cineasta Bong Joon Ho também 
ganhou como roteiro original, diretor e filme internacional;

- “1917”, drama de guerra dirigido por Sam Mendes, ficou com 
três estatuetas;

- “Coringa”, “Ford vs Ferrari” e “Era uma vez em Hollywood” 
ganharam duas cada;

- “O Irlandês” não ganhou nenhuma de suas dez indicações;
- Nas categorias de atuação, Joaquin Phoenix, Renée Zellweger, 

Brad Pitt e Laura Dern foram premiados
“Se a Academia deixasse, eu gostaria de pegar uma serra-elétri-

ca e quebrar minha estatueta em cinco pedaços com todos vocês”, 
disse Joon-ho, ao vencer como Melhor Diretor. Ele disse que estu-
dou Scorsese e que Tarantino foi um dos primeiros a elogiá-lo.

“Não quando nos cancelamos pelos erros do passado, mas 
quando nos guiamos para crescer, por redenção, esse é o melhor da 
humanidade”, disse Phoenix

Além das cinco músicas indicadas Melhor Canção Original, a 
cerimônia também teve performances de Eminem e Billie Eilish.

O rapper cantou “Lose Yourself”, música que ganhadora do Os-
car em 2003, quando ele não foi à premiação receber a estatueta.

A cantora americana de 18 anos se apresentou com seu irmão 
e produtor Finneas. O show foi no tributo aos profissionais da in-
dústria do cinema que morreram recentemente, com uma versão 
de “Yesterday”, dos Beatles.

Outro momento musical de destaque foi quando um trio co-
nhecido por interpretar heroínas (Gal Gadot, Sigourney Weaver e 
Brie Larson) apresentou a maestrina Eímear Noone.

Pela primeira vez em 92 anos, uma mulher conduziu a orques-
tra da premiação, tocando todas as trilhas sonoras indicadas. Deu o 
óbvio, com “Coringa” e a islandesa Hildur Guðnadóttir.

Melhor Documentário
“Indústria Americana” ganhou o Oscar de Melhor Documentá-

rio. “Democracia em vertigem”, da diretora brasileira Petra Costa, 
era um dos indicados na categoria.

Produzido pelo casal Obama, o documentário vencedor mostra 
os contrastes entre a cultura americana e chinesa durante a abertu-
ra de uma fábrica em Ohio, nos Estados Unidos.

(Fonte:https://g1.globo.com/pop-arte/cinema/oscar/2020/
roticia/2020/02/10/parasita-e-o-grande-vencedor-do-oscar-2020.
ghtml)

Cientistas detectam a maior explosão no espaço depois do Big 
Bang

Cientistas encontraram evidências de uma explosão colossal no 
espaço — a maior desde o Big Bang.

Acredita-se que a explosão tenha emanado de um buraco ne-
gro supermassivo a cerca de 390 milhões de anos-luz da Terra.

E tenha liberado cinco vezes mais energia do que a recordista 
anterior.
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A erupção teria deixado uma cavidade gigante no aglomerado de galáxias Ophiuchus, conforme aponta o estudo publicado na revista 
científica The Astrophysical Journal.

Há muito tempo os pesquisadores acreditavam que havia algo estranho no aglomerado de galáxias Ophiuchus, um conglomerado gi-
gante que contém milhares de galáxias individuais entremeadas por gás quente e matéria escura. Por meio de telescópios de raios-X, eles 
haviam observado uma curiosa curvatura.

Os cientistas especulavam que poderia ser a parede de uma cavidade esculpida em seu gás pelas emissões de um buraco negro cen-
tral.

Os buracos negros são famosos por se alimentar “sugando” as matérias que estão à sua volta, mas também por expelir quantidades 
enormes de matéria e energia na forma de jatos.

Cientistas encontraram evidências de uma explosão colossal no espaço — a maior desde o Big Bang.
Acredita-se que a explosão tenha emanado de um buraco negro supermassivo a cerca de 390 milhões de anos-luz da Terra.
E tenha liberado cinco vezes mais energia do que a recordista anterior.
A erupção teria deixado uma cavidade gigante no aglomerado de galáxias Ophiuchus, conforme aponta o estudo publicado na revista 

científica The Astrophysical Journal.
Há muito tempo os pesquisadores acreditavam que havia algo estranho no aglomerado de galáxias Ophiuchus, um conglomerado gi-

gante que contém milhares de galáxias individuais entremeadas por gás quente e matéria escura. Por meio de telescópios de raios-X, eles 
haviam observado uma curiosa curvatura.

Os cientistas especulavam que poderia ser a parede de uma cavidade esculpida em seu gás pelas emissões de um buraco negro cen-
tral.

Os buracos negros são famosos por se alimentar “sugando” as matérias que estão à sua volta, mas também por expelir quantidades 
enormes de matéria e energia na forma de jatos.

E isso significava que a explosão do buraco negro teria que ter sido incrivelmente extraordinária.
Porém, novos dados dos radiotelescópios Murchison Widefield Array (MWA), na Austrália, e Giant Metrewave Radio Telescope 

(GMRT), na Índia, parecem confirmar esta tese.
“De certa forma, essa explosão é semelhante à erupção do Monte Santa Helena, em 1980, que arrancou o topo da montanha”, diz 

Simona Giacintucci, principal autora do estudo, do Laboratório de Pesquisa Naval dos Estados Unidos.
(Fonte:https://g1.globo.com/ciencia-e-saude/roticia/2020/02/28/cientistas-detectam-a-maior-explosao-no-espaco-depois-do-big-

-bang.ghtml)

Após perder soldados na Síria, Turquia decide deixar refugiados entrarem livremente na Grécia
Autoridades policiais e de fronteira da Turquia estão permitindo a passagem de refugiados sírios para os países europeus que fa-

zem fronteira com o país, principalmente para a Grécia, segundo informou um alto funcionário turco à agência Reuters nesta sexta-feira 
(28/02/20).

A Turquia decidiu não impedir os imigrantes sírios de chegar à Europa via terrestre ou marítima um dia depois dos ataques que mata-
ram 33 soldados turcos na província síria de Idlib.

As mortes aumentaram as tensões entre Ancara e Moscou. Foi o incidente mais sério no conflito entre forças turcas e sírias, e essas 
últimas são apoiadas pelos russos.

Foi a maior perda de soldados em um único dia desde o início da intervenção turca na Síria, em 2016. Enviados da Organização do 
Tratado do Atlântico Norte (Otan) fizeram encontros de emergência a pedido da Turquia.
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CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
– PROMULGADA EM 5 DE OUTUBRO DE 1988, ARTIGOS 

5º , 37 AO 41, 205 AO 214. 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 
1988

PREÂMBULO

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assem-
bléia Nacional Constituinte para instituir um Estado Democrático, 
destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e individuais, 
a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igual-
dade e a justiça como valores supremos de uma sociedade frater-
na, pluralista e sem preconceitos, fundada na harmonia social e 
comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, 
a seguinte CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL.

TÍTULO II
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

O título II da Constituição Federal é intitulado “Direitos e Ga-
rantias fundamentais”, gênero que abrange as seguintes espécies 
de direitos fundamentais: direitos individuais e coletivos (art. 5º, 
CF), direitos sociais (genericamente previstos no art. 6º, CF), direi-
tos da nacionalidade (artigos 12 e 13, CF) e direitos políticos (artigos 
14 a 17, CF). 

Em termos comparativos à clássica divisão tridimensional dos 
direitos humanos, os direitos individuais (maior parte do artigo 5º, 
CF), os direitos da nacionalidade e os direitos políticos se encaixam 
na primeira dimensão (direitos civis e políticos); os direitos sociais 
se enquadram na segunda dimensão (direitos econômicos, sociais 
e culturais) e os direitos coletivos na terceira dimensão. Contudo, 
a enumeração de direitos humanos na Constituição vai além dos 
direitos que expressamente constam no título II do texto constitu-
cional.

Os direitos fundamentais possuem as seguintes características 
principais:

a) Historicidade: os direitos fundamentais possuem antece-
dentes históricos relevantes e, através dos tempos, adquirem novas 
perspectivas. Nesta característica se enquadra a noção de dimen-
sões de direitos.

b) Universalidade: os direitos fundamentais pertencem a to-
dos, tanto que apesar da expressão restritiva do caput do artigo 5º 
aos brasileiros e estrangeiros residentes no país tem se entendido 
pela extensão destes direitos, na perspectiva de prevalência dos di-
reitos humanos.

c) Inalienabilidade: os direitos fundamentais não possuem 
conteúdo econômico-patrimonial, logo, são intransferíveis, inego-
ciáveis e indisponíveis, estando fora do comércio, o que evidencia 
uma limitação do princípio da autonomia privada.

d) Irrenunciabilidade: direitos fundamentais não podem ser 
renunciados pelo seu titular devido à fundamentalidade material 
destes direitos para a dignidade da pessoa humana.

e) Inviolabilidade: direitos fundamentais não podem deixar de 
ser observados por disposições infraconstitucionais ou por atos das 
autoridades públicas, sob pena de nulidades.

f) Indivisibilidade: os direitos fundamentais compõem um úni-
co conjunto de direitos porque não podem ser analisados de manei-
ra isolada, separada.

g) Imprescritibilidade: os direitos fundamentais não se perdem 
com o tempo, não prescrevem, uma vez que são sempre exercíveis 
e exercidos, não deixando de existir pela falta de uso (prescrição).

h) Relatividade: os direitos fundamentais não podem ser uti-
lizados como um escudo para práticas ilícitas ou como argumento 
para afastamento ou diminuição da responsabilidade por atos ilíci-
tos, assim estes direitos não são ilimitados e encontram seus limites 
nos demais direitos igualmente consagrados como humanos.

Direitos e deveres individuais e coletivos

O capítulo I do título II é intitulado “direitos e deveres indivi-
duais e coletivos”. Da própria nomenclatura do capítulo já se extrai 
que a proteção vai além dos direitos do indivíduo e também abran-
ge direitos da coletividade. A maior parte dos direitos enumerados 
no artigo 5º do texto constitucional é de direitos individuais, mas 
são incluídos alguns direitos coletivos e mesmo remédios constitu-
cionais próprios para a tutela destes direitos coletivos (ex.: manda-
do de segurança coletivo).

1) Brasileiros e estrangeiros
O caput do artigo 5º aparenta restringir a proteção conferida 

pelo dispositivo a algumas pessoas, notadamente, “aos brasileiros 
e aos estrangeiros residentes no País”. No entanto, tal restrição é 
apenas aparente e tem sido interpretada no sentido de que os di-
reitos estarão protegidos com relação a todas as pessoas nos limites 
da soberania do país. 

Em razão disso, por exemplo, um estrangeiro pode ingressar 
com habeas corpus ou mandado de segurança, ou então intentar 
ação reivindicatória com relação a imóvel seu localizado no Brasil 
(ainda que não resida no país). 

Somente alguns direitos não são estendidos a todas as pesso-
as. A exemplo, o direito de intentar ação popular exige a condição 
de cidadão, que só é possuída por nacionais titulares de direitos 
políticos. 

2) Relação direitos-deveres
O capítulo em estudo é denominado “direitos e garantias de-

veres e coletivos”, remetendo à necessária relação direitos-deve-
res entre os titulares dos direitos fundamentais. Acima de tudo, 
o que se deve ter em vista é a premissa reconhecida nos direitos 
fundamentais de que não há direito que seja absoluto, correspon-
dendo-se para cada direito um dever. Logo, o exercício de direitos 
fundamentais é limitado pelo igual direito de mesmo exercício por 
parte de outrem, não sendo nunca absolutos, mas sempre relativos.

Explica Canotilho1 quanto aos direitos fundamentais: “a ideia 
de deveres fundamentais é suscetível de ser entendida como o 
‘outro lado’ dos direitos fundamentais. Como ao titular de um di-
reito fundamental corresponde um dever por parte de um outro 
titular, poder-se-ia dizer que o particular está vinculado aos direitos 
fundamentais como destinatário de um dever fundamental. Neste 
sentido, um direito fundamental, enquanto protegido, pressuporia 
um dever correspondente”. Com efeito, a um direito fundamental 
conferido à pessoa corresponde o dever de respeito ao arcabouço 
de direitos conferidos às outras pessoas.

1 CANOTILHO, José Joaquim Gomes. Direito constitucional e 
teoria da constituição. 2. ed. Coimbra: Almedina, 1998, p. 479.
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3) Direitos e garantias
A Constituição vai além da proteção dos direitos e estabelece 

garantias em prol da preservação destes, bem como remédios cons-
titucionais a serem utilizados caso estes direitos e garantias não se-
jam preservados. Neste sentido, dividem-se em direitos e garantias 
as previsões do artigo 5º: os direitos são as disposições declarató-
rias e as garantias são as disposições assecuratórias.

O legislador muitas vezes reúne no mesmo dispositivo o direito 
e a garantia, como no caso do artigo 5º, IX: “é livre a expressão da 
atividade intelectual, artística, científica e de comunicação, inde-
pendentemente de censura ou licença” – o direito é o de liberdade 
de expressão e a garantia é a vedação de censura ou exigência de 
licença. Em outros casos, o legislador traz o direito num dispositivo 
e a garantia em outro: a liberdade de locomoção, direito, é colocada 
no artigo 5º, XV, ao passo que o dever de relaxamento da prisão 
ilegal de ofício pelo juiz, garantia, se encontra no artigo 5º, LXV2.

Em caso de ineficácia da garantia, implicando em violação de 
direito, cabe a utilização dos remédios constitucionais.

Atenção para o fato de o constituinte chamar os remédios 
constitucionais de garantias, e todas as suas fórmulas de direitos e 
garantias propriamente ditas apenas de direitos. 

4) Direitos e garantias em espécie
Preconiza o artigo 5º da Constituição Federal em seu caput: 

Artigo 5º, caput, CF. Todos são iguais perante a lei, sem dis-
tinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 
estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, 
à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos 
seguintes [...].

O caput do artigo 5º, que pode ser considerado um dos prin-
cipais (senão o principal) artigos da Constituição Federal, consagra 
o princípio da igualdade e delimita as cinco esferas de direitos in-
dividuais e coletivos que merecem proteção, isto é, vida, liberdade, 
igualdade, segurança e propriedade. Os incisos deste artigos delimi-
tam vários direitos e garantias que se enquadram em alguma destas 
esferas de proteção, podendo se falar em duas esferas específicas 
que ganham também destaque no texto constitucional, quais se-
jam, direitos de acesso à justiça e direitos constitucionais-penais.

- Direito à igualdade
Abrangência
Observa-se, pelo teor do caput do artigo 5º, CF, que o consti-

tuinte afirmou por duas vezes o princípio da igualdade: 

Artigo 5º, caput, CF. Todos são iguais perante a lei, sem dis-
tinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 
estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, 
à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos 
seguintes [...].

Não obstante, reforça este princípio em seu primeiro inciso: 

Artigo 5º, I, CF. Homens e mulheres são iguais em direitos e 
obrigações, nos termos desta Constituição. 

Este inciso é especificamente voltado à necessidade de igual-
dade de gênero, afirmando que não deve haver nenhuma distinção 
sexo feminino e o masculino, de modo que o homem e a mulher 
possuem os mesmos direitos e obrigações.

2 FARIA, Cássio Juvenal. Notas pessoais tomadas em telecon-
ferência.

Entretanto, o princípio da isonomia abrange muito mais do que 
a igualdade de gêneros, envolve uma perspectiva mais ampla. 

O direito à igualdade é um dos direitos norteadores de inter-
pretação de qualquer sistema jurídico. O primeiro enfoque que foi 
dado a este direito foi o de direito civil, enquadrando-o na primei-
ra dimensão, no sentido de que a todas as pessoas deveriam ser 
garantidos os mesmos direitos e deveres. Trata-se de um aspecto 
relacionado à igualdade enquanto liberdade, tirando o homem do 
arbítrio dos demais por meio da equiparação. Basicamente, estaria 
se falando na igualdade perante a lei.

No entanto, com o passar dos tempos, se percebeu que não 
bastava igualar todos os homens em direitos e deveres para torná-
-los iguais, pois nem todos possuem as mesmas condições de exer-
cer estes direitos e deveres. Logo, não é suficiente garantir um di-
reito à igualdade formal, mas é preciso buscar progressivamente a 
igualdade material. No sentido de igualdade material que aparece 
o direito à igualdade num segundo momento, pretendendo-se do 
Estado, tanto no momento de legislar quanto no de aplicar e exe-
cutar a lei, uma postura de promoção de políticas governamentais 
voltadas a grupos vulneráveis.

Assim, o direito à igualdade possui dois sentidos notáveis: o 
de igualdade perante a lei, referindo-se à aplicação uniforme da lei 
a todas as pessoas que vivem em sociedade; e o de igualdade ma-
terial, correspondendo à necessidade de discriminações positivas 
com relação a grupos vulneráveis da sociedade, em contraponto à 
igualdade formal.

Ações afirmativas
Neste sentido, desponta a temática das ações afirmativas,que 

são políticas públicas ou programas privados criados temporaria-
mente e desenvolvidos com a finalidade de reduzir as desigualda-
des decorrentes de discriminações ou de uma hipossuficiência eco-
nômica ou física, por meio da concessão de algum tipo de vantagem 
compensatória de tais condições.

Quem é contra as ações afirmativas argumenta que, em uma 
sociedade pluralista, a condição de membro de um grupo especí-
fico não pode ser usada como critério de inclusão ou exclusão de 
benefícios. 

Ademais, afirma-se que elas desprivilegiam o critério republi-
cano do mérito (segundo o qual o indivíduo deve alcançar determi-
nado cargo público pela sua capacidade e esforço, e não por perten-
cer a determinada categoria); fomentariam o racismo e o ódio; bem 
como ferem o princípio da isonomia por causar uma discriminação 
reversa.

Por outro lado, quem é favorável às ações afirmativas defende 
que elas representam o ideal de justiça compensatória (o objetivo é 
compensar injustiças passadas, dívidas históricas, como uma com-
pensação aos negros por tê-los feito escravos, p. ex.); representam 
o ideal de justiça distributiva (a preocupação, aqui, é com o presen-
te. Busca-se uma concretização do princípio da igualdade material); 
bem como promovem a diversidade.

Neste sentido, as discriminações legais asseguram a verdadeira 
igualdade, por exemplo, com as ações afirmativas, a proteção espe-
cial ao trabalho da mulher e do menor, as garantias aos portadores 
de deficiência, entre outras medidas que atribuam a pessoas com 
diferentes condições, iguais possibilidades, protegendo e respeitan-
do suas diferenças3. Tem predominado em doutrina e jurisprudên-
cia, inclusive no Supremo Tribunal Federal, que as ações afirmativas 
são válidas.

- Direito à vida

3 SANFELICE, Patrícia de Mello. Comentários aos artigos I e II. 
In: BALERA, Wagner (Coord.). Comentários à Declaração Universal 
dos Direitos do Homem. Brasília: Fortium, 2008, p. 08.
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Abrangência
O caput do artigo 5º da Constituição assegura a proteção do 

direito à vida. A vida humana é o centro gravitacional em torno do 
qual orbitam todos os direitos da pessoa humana, possuindo refle-
xos jurídicos, políticos, econômicos, morais e religiosos. Daí existir 
uma dificuldade em conceituar o vocábulo vida. Logo, tudo aquilo 
que uma pessoa possui deixa de ter valor ou sentido se ela perde a 
vida. Sendo assim, a vida é o bem principal de qualquer pessoa, é o 
primeiro valor moral inerente a todos os seres humanos4.

No tópico do direito à vida tem-se tanto o direito de nascer/
permanecer vivo, o que envolve questões como pena de morte, 
eutanásia, pesquisas com células-tronco e aborto; quanto o direito 
de viver com dignidade, o que engloba o respeito à integridade físi-
ca, psíquica e moral, incluindo neste aspecto a vedação da tortura, 
bem como a garantia de recursos que permitam viver a vida com 
dignidade.

Embora o direito à vida seja em si pouco delimitado nos incisos 
que seguem o caput do artigo 5º, trata-se de um dos direitos mais 
discutidos em termos jurisprudenciais e sociológicos. É no direito à 
vida que se encaixam polêmicas discussões como: aborto de anen-
céfalo, pesquisa com células tronco, pena de morte, eutanásia, etc.

Vedação à tortura
De forma expressa no texto constitucional destaca-se a veda-

ção da tortura, corolário do direito à vida, conforme previsão no 
inciso III do artigo 5º: 

Artigo 5º, III, CF. Ninguém será submetido a tortura nem a tra-
tamento desumano ou degradante.

A tortura é um dos piores meios de tratamento desumano, ex-
pressamente vedada em âmbito internacional, como visto no tó-
pico anterior. No Brasil, além da disciplina constitucional, a Lei nº 
9.455, de 7 de abril de 1997 define os crimes de tortura e dá outras 
providências, destacando-se o artigo 1º:

Art. 1º Constitui crime de tortura:
I - constranger alguém com emprego de violência ou grave 

ameaça, causando-lhe sofrimento físico ou mental:
a) com o fim de obter informação, declaração ou confissão da 

vítima ou de terceira pessoa;
b) para provocar ação ou omissão de natureza criminosa;
c) em razão de discriminação racial ou religiosa;
II - submeter alguém, sob sua guarda, poder ou autoridade, 

com emprego de violência ou grave ameaça, a intenso sofrimento 
físico ou mental, como forma de aplicar castigo pessoal ou medida 
de caráter preventivo.

Pena - reclusão, de dois a oito anos.
§ 1º Na mesma pena incorre quem submete pessoa presa ou 

sujeita a medida de segurança a sofrimento físico ou mental, por 
intermédio da prática de ato não previsto em lei ou não resultante 
de medida legal.

§ 2º Aquele que se omite em face dessas condutas, quando 
tinha o dever de evitá-las ou apurá-las, incorre na pena de detenção 
de um a quatro anos.

§ 3º Se resulta lesão corporal de natureza grave ou gravíssima, 
a pena é de reclusão de quatro a dez anos; se resulta morte, a reclu-
são é de oito a dezesseis anos.

§ 4º Aumenta-se a pena de um sexto até um terço:
I - se o crime é cometido por agente público;
II – se o crime é cometido contra criança, gestante, portador de 

deficiência, adolescente ou maior de 60 (sessenta) anos; 
III - se o crime é cometido mediante sequestro.

4 BARRETO, Ana Carolina Rossi; IBRAHIM, Fábio Zambitte. 
Comentários aos Artigos III e IV. In: BALERA, Wagner (Coord.). Co-
mentários à Declaração Universal dos Direitos do Homem. Brasília: 
Fortium, 2008, p. 15.

§ 5º A condenação acarretará a perda do cargo, função ou em-
prego público e a interdição para seu exercício pelo dobro do prazo 
da pena aplicada.

§ 6º O crime de tortura é inafiançável e insuscetível de graça 
ou anistia.

§ 7º O condenado por crime previsto nesta Lei, salvo a hipótese 
do § 2º, iniciará o cumprimento da pena em regime fechado.

- Direito à liberdade
O caput do artigo 5º da Constituição assegura a proteção do 

direito à liberdade, delimitada em alguns incisos que o seguem.

Liberdade e legalidade
Prevê o artigo 5º, II, CF: 

Artigo 5º, II, CF. Ninguém será obrigado a fazer ou deixar de 
fazer alguma coisa senão em virtude de lei.

O princípio da legalidade se encontra delimitado neste inciso, 
prevendo que nenhuma pessoa será obrigada a fazer ou deixar de 
fazer alguma coisa a não ser que a lei assim determine. Assim, salvo 
situações previstas em lei, a pessoa tem liberdade para agir como 
considerar conveniente.

Portanto, o princípio da legalidade possui estrita relação com 
o princípio da liberdade, posto que, a priori, tudo à pessoa é líci-
to. Somente é vedado o que a lei expressamente estabelecer como 
proibido. A pessoa pode fazer tudo o que quiser, como regra, ou 
seja, agir de qualquer maneira que a lei não proíba.

Liberdade de pensamento e de expressão
O artigo 5º, IV, CF prevê: 

Artigo 5º, IV, CF. É livre a manifestação do pensamento, sendo 
vedado o anonimato.

Consolida-se a afirmação simultânea da liberdade de pensa-
mento e da liberdade de expressão. 

Em primeiro plano tem-se a liberdade de pensamento. Afinal, 
“o ser humano, através dos processos internos de reflexão, formula 
juízos de valor. Estes exteriorizam nada mais do que a opinião de 
seu emitente. Assim, a regra constitucional, ao consagrar a livre ma-
nifestação do pensamento, imprime a existência jurídica ao chama-
do direito de opinião”5. Em outras palavras, primeiro existe o direito 
de ter uma opinião, depois o de expressá-la. 

No mais, surge como corolário do direito à liberdade de pen-
samento e de expressão o direito à escusa por convicção filosófica 
ou política: 

Artigo 5º, VIII, CF. Ninguém será privado de direitos por motivo 
de crença religiosa ou de convicção filosófica ou política, salvo se 
as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e recu-
sar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei. 

Trata-se de instrumento para a consecução do direito assegu-
rado na Constituição Federal – não basta permitir que se pense di-
ferente, é preciso respeitar tal posicionamento.

Com efeito, este direito de liberdade de expressão é limitado. 
Um destes limites é o anonimato, que consiste na garantia de atri-
buir a cada manifestação uma autoria certa e determinada, permi-
tindo eventuais responsabilizações por manifestações que contra-
riem a lei.

Tem-se, ainda, a seguinte previsão no artigo 5º, IX, CF: 

5 ARAÚJO, Luiz Alberto David; NUNES JÚNIOR, Vidal Serrano. 
Curso de direito constitucional. 10. ed. São Paulo: Saraiva, 2006.
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Artigo 5º, IX, CF. É livre a expressão da atividade intelectual, 
artística, científica e de comunicação, independentemente de cen-
sura ou licença.

Consolida-se outra perspectiva da liberdade de expressão, refe-
rente de forma específica a atividades intelectuais, artísticas, cien-
tíficas e de comunicação. Dispensa-se, com relação a estas, a exi-
gência de licença para a manifestação do pensamento, bem como 
veda-se a censura prévia.

A respeito da censura prévia, tem-se não cabe impedir a divul-
gação e o acesso a informações como modo de controle do poder. A 
censura somente é cabível quando necessária ao interesse público 
numa ordem democrática, por exemplo, censurar a publicação de 
um conteúdo de exploração sexual infanto-juvenil é adequado. 

O direito à resposta (artigo 5º, V, CF) e o direito à indenização 
(artigo 5º, X, CF) funcionam como a contrapartida para aquele que 
teve algum direito seu violado (notadamente inerentes à privacida-
de ou à personalidade) em decorrência dos excessos no exercício da 
liberdade de expressão. 

Liberdade de crença/religiosa
Dispõe o artigo 5º, VI, CF: 

Artigo 5º, VI, CF. É inviolável a liberdade de consciência e de 
crença, sendo assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e 
garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas 
liturgias.

Cada pessoa tem liberdade para professar a sua fé como bem 
entender dentro dos limites da lei. Não há uma crença ou religião 
que seja proibida, garantindo-se que a profissão desta fé possa se 
realizar em locais próprios.

Nota-se que a liberdade de religião engloba 3 tipos distintos, 
porém intrinsecamente relacionados de liberdades: a liberdade de 
crença; a liberdade de culto; e a liberdade de organização religiosa.

Consoante o magistério de José Afonso da Silva6, entra na liber-
dade de crença a liberdade de escolha da religião, a liberdade de 
aderir a qualquer seita religiosa, a liberdade (ou o direito) de mudar 
de religião, além da liberdade de não aderir a religião alguma, assim 
como a liberdade de descrença, a liberdade de ser ateu e de ex-
primir o agnosticismo, apenas excluída a liberdade de embaraçar o 
livre exercício de qualquer religião, de qualquer crença. A liberdade 
de culto consiste na liberdade de orar e de praticar os atos próprios 
das manifestações exteriores em casa ou em público, bem como a 
de recebimento de contribuições para tanto. Por fim, a liberdade de 
organização religiosa refere-se à possibilidade de estabelecimento 
e organização de igrejas e suas relações com o Estado.

Como decorrência do direito à liberdade religiosa, assegurando 
o seu exercício, destaca-se o artigo 5º, VII, CF: 

Artigo 5º, VII, CF. É assegurada, nos termos da lei, a prestação 
de assistência religiosa nas entidades civis e militares de interna-
ção coletiva. 

O dispositivo refere-se não só aos estabelecimentos prisionais 
civis e militares, mas também a hospitais. 

Ainda, surge como corolário do direito à liberdade religiosa o 
direito à escusa por convicção religiosa: 

Artigo 5º, VIII, CF. Ninguém será privado de direitos por motivo 
de crença religiosa ou de convicção filosófica ou política, salvo se as 
invocar para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e recu-
sar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei.

6 SILVA, José Afonso da. Curso de direito constitucional positi-
vo. 25. ed. São Paulo: Malheiros, 2006.

Sempre que a lei impõe uma obrigação a todos, por exemplo, 
a todos os homens maiores de 18 anos o alistamento militar, não 
cabe se escusar, a não ser que tenha fundado motivo em crença re-
ligiosa ou convicção filosófica/política, caso em que será obrigado a 
cumprir uma prestação alternativa, isto é, uma outra atividade que 
não contrarie tais preceitos.

Liberdade de informação
O direito de acesso à informação também se liga a uma dimen-

são do direito à liberdade. Neste sentido, prevê o artigo 5º, XIV, CF: 
Artigo 5º, XIV, CF. É assegurado a todos o acesso à informa-

ção e resguardado o sigilo da fonte, quando necessário ao exercício 
profissional.

Trata-se da liberdade de informação, consistente na liberdade 
de procurar e receber informações e ideias por quaisquer meios, 
independente de fronteiras, sem interferência.

A liberdade de informação tem um caráter passivo, ao passo 
que a liberdade de expressão tem uma característica ativa, de for-
ma que juntas formam os aspectos ativo e passivo da exterioriza-
ção da liberdade de pensamento: não basta poder manifestar o seu 
próprio pensamento, é preciso que ele seja ouvido e, para tanto, há 
necessidade de se garantir o acesso ao pensamento manifestado 
para a sociedade.

Por sua vez, o acesso à informação envolve o direito de todos 
obterem informações claras, precisas e verdadeiras a respeito de 
fatos que sejam de seu interesse, notadamente pelos meios de co-
municação imparciais e não monopolizados (artigo 220, CF). 

No entanto, nem sempre é possível que a imprensa divulgue 
com quem obteve a informação divulgada, sem o que a segurança 
desta poderia ficar prejudicada e a informação inevitavelmente não 
chegaria ao público.

Especificadamente quanto à liberdade de informação no âmbi-
to do Poder Público, merecem destaque algumas previsões.

Primeiramente, prevê o artigo 5º, XXXIII, CF: 
Artigo 5º, XXXIII, CF. Todos têm direito a receber dos órgãos 

públicos informações de seu interesse particular, ou de interesse 
coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de 
responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindí-
vel à segurança da sociedade e do Estado. 

A respeito, a Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 regula 
o acesso a informações previsto no inciso XXXIII do art. 5º, CF, tam-
bém conhecida como Lei do Acesso à Informação.

Não obstante, estabelece o artigo 5º, XXXIV, CF: 
Artigo 5º, XXXIV, CF. São a todos assegurados, independente-

mente do pagamento de taxas: 
a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direi-

tos ou contra ilegalidade ou abuso de poder; 
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para de-

fesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal.

Quanto ao direito de petição, de maneira prática, cumpre ob-
servar que o direito de petição deve resultar em uma manifesta-
ção do Estado, normalmente dirimindo (resolvendo) uma questão 
proposta, em um verdadeiro exercício contínuo de delimitação dos 
direitos e obrigações que regulam a vida social e, desta maneira, 
quando “dificulta a apreciação de um pedido que um cidadão quer 
apresentar” (muitas vezes, embaraçando-lhe o acesso à Justiça); 
“demora para responder aos pedidos formulados” (administrativa 
e, principalmente, judicialmente) ou “impõe restrições e/ou con-
dições para a formulação de petição”, traz a chamada insegurança 
jurídica, que traz desesperança e faz proliferar as desigualdades e 
as injustiças.
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Dentro do espectro do direito de petição se insere, por exem-
plo, o direito de solicitar esclarecimentos, de solicitar cópias repro-
gráficas e certidões, bem como de ofertar denúncias de irregulari-
dades. Contudo, o constituinte, talvez na intenção de deixar clara 
a obrigação dos Poderes Públicos em fornecer certidões, trouxe a 
letra b) do inciso, o que gera confusões conceituais no sentido do 
direito de obter certidões ser dissociado do direito de petição.

Por fim, relevante destacar a previsão do artigo 5º, LX, CF: 

Artigo 5º, LX, CF. A lei só poderá restringir a publicidade dos 
atos processuais quando a defesa da intimidade ou o interesse so-
cial o exigirem. 

Logo,o processo, em regra, não será sigiloso. Apenas o será 
quando a intimidade merecer preservação (ex: processo criminal 
de estupro ou causas de família em geral) ou quando o interesse 
social exigir (ex: investigações que possam ser comprometidas pela 
publicidade). A publicidade é instrumento para a efetivação da li-
berdade de informação.

Liberdade de locomoção
Outra faceta do direito à liberdade encontra-se no artigo 5º, 

XV, CF: 

Artigo 5º, XV, CF. É livre a locomoção no território nacional em 
tempo de paz, podendo qualquer pessoa, nos termos da lei, nele 
entrar, permanecer ou dele sair com seus bens.

A liberdade de locomoção é um aspecto básico do direito à li-
berdade, permitindo à pessoa ir e vir em todo o território do país 
em tempos de paz (em tempos de guerra é possível limitar tal liber-
dade em prol da segurança). A liberdade de sair do país não signifi-
ca que existe um direito de ingressar em qualquer outro país, pois 
caberá à ele, no exercício de sua soberania, controlar tal entrada. 

Classicamente, a prisão é a forma de restrição da liberdade. 
Neste sentido, uma pessoa somente poderá ser presa nos casos 
autorizados pela própria Constituição Federal. A despeito da nor-
mativa específica de natureza penal, reforça-se a impossibilidade de 
se restringir a liberdade de locomoção pela prisão civil por dívida.

Prevê o artigo 5º, LXVII, CF: 

Artigo 5º, LXVII, CF. Não haverá prisão civil por dívida, salvo 
a do responsável pelo inadimplemento voluntário e inescusável de 
obrigação alimentícia e a do depositário infiel.

Nos termos da Súmula Vinculante nº 25 do Supremo Tribunal 
Federal, “é ilícita a prisão civil de depositário infiel, qualquer que 
seja a modalidade do depósito”. Por isso, a única exceção à regra 
da prisão por dívida do ordenamento é a que se refere à obrigação 
alimentícia.

Liberdade de trabalho
O direito à liberdade também é mencionado no artigo 5º, XIII, 

CF: 

Artigo 5º, XIII, CF. É livre o exercício de qualquer trabalho, ofí-
cio ou profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei 
estabelecer.

O livre exercício profissional é garantido, respeitados os limi-
tes legais. Por exemplo, não pode exercer a profissão de advogado 
aquele que não se formou em Direito e não foi aprovado no Exame 
da Ordem dos Advogados do Brasil; não pode exercer a medicina 
aquele que não fez faculdade de medicina reconhecida pelo MEC e 
obteve o cadastro no Conselho Regional de Medicina.

Liberdade de reunião
Sobre a liberdade de reunião, prevê o artigo 5º, XVI, CF: 

Artigo 5º, XVI, CF. Todos podem reunir-se pacificamente, sem 
armas, em locais abertos ao público, independentemente de auto-
rização, desde que não frustrem outra reunião anteriormente con-
vocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à 
autoridade competente.

Pessoas podem ir às ruas para reunirem-se com demais na de-
fesa de uma causa, apenas possuindo o dever de informar tal reu-
nião. 

Tal dever remonta-se a questões de segurança coletiva. Ima-
gine uma grande reunião de pessoas por uma causa, a exemplo da 
Parada Gay, que chega a aglomerar milhões de pessoas em algumas 
capitais: seria absurdo tolerar tal tipo de reunião sem o prévio aviso 
do poder público para que ele organize o policiamento e a assistên-
cia médica, evitando algazarras e socorrendo pessoas que tenham 
algum mal-estar no local. Outro limite é o uso de armas, totalmente 
vedado, assim como de substâncias ilícitas (Ex: embora a Marcha 
da Maconha tenha sido autorizada pelo Supremo Tribunal Federal, 
vedou-se que nela tal substância ilícita fosse utilizada).

Liberdade de associação
No que tange à liberdade de reunião, traz o artigo 5º, XVII, CF: 

Artigo 5º, XVII, CF. É plena a liberdade de associação para fins 
lícitos, vedada a de caráter paramilitar.

A liberdade de associação difere-se da de reunião por sua pere-
nidade, isto é, enquanto a liberdade de reunião é exercida de forma 
sazonal, eventual, a liberdade de associação implica na formação 
de um grupo organizado que se mantém por um período de tempo 
considerável, dotado de estrutura e organização próprias.

Por exemplo, o PCC e o Comando vermelho são associações 
ilícitas e de caráter paramilitar, pois possuem armas e o ideal de 
realizar sua própria justiça paralelamente à estatal.

O texto constitucional se estende na regulamentação da liber-
dade de associação.

O artigo 5º, XVIII, CF, preconiza: 

Artigo 5º, XVIII, CF. A criação de associações e, na forma da 
lei, a de cooperativas independem de autorização, sendo vedada a 
interferência estatal em seu funcionamento. 

Neste sentido, associações são organizações resultantes da 
reunião legal entre duas ou mais pessoas, com ou sem personalida-
de jurídica, para a realização de um objetivo comum; já cooperati-
vas são uma forma específica de associação, pois visam a obtenção 
de vantagens comuns em suas atividades econômicas.

Ainda, tem-se o artigo 5º, XIX, CF: 

Artigo 5º, XIX, CF. As associações só poderão ser compulsoria-
mente dissolvidas ou ter suas atividades suspensas por decisão judi-
cial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado. 

O primeiro caso é o de dissolução compulsória, ou seja, a as-
sociação deixará de existir para sempre. Obviamente, é preciso o 
trânsito em julgado da decisão judicial que assim determine, pois 
antes disso sempre há possibilidade de reverter a decisão e permitir 
que a associação continue em funcionamento. Contudo, a decisão 
judicial pode suspender atividades até que o trânsito em julgado 
ocorra, ou seja, no curso de um processo judicial.
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